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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE ADITIVOS
1° ADITIVO CT N° 132/2023 – PE 071/2023. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 

por mais 12 meses, convalidação de atos praticados entre o fim da vigência e a data de assinatu-
ra do contrato. Contratado: Laboratório Spina Mendes Ltda. Valor: R$128.529,62. Vigência: até 
24/09/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

  

PORTARIA Nº 30/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das par-

cerias celebradas entre o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 3.315/2018.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Santos Carvalho, matrícula 38.473, para representar o 
município perante as Organizações da Sociedade Civil-OSC, tornando-se Gestora das Parcerias re-
lacionadas abaixo, celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI  Termo nº Instituição Gestor

24.20.000001656-
3

Fomento nº 
08/2024

Ação Social Centro de Reintegra-
ção Social Mais Que Vencedores 

- CERDAD

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000953-
2

Fomento nº 
12/2024

Associação Alto do São Cosme 
Em Ação - ASCA

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000952-
4

Fomento nº 
17/2024

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000001657-
1

Fomento nº 
13/2024

Instituto Comunitário Seara de 
Luz

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000947-
8

Fomento nº 
22/2024 Instituto Esperança

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000960-
5

Fomento nº 
33/2024

Associação de Promoção Humana 
Divina Providência

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000943-
5

Fomento nº 
32/2024

Associação de Resgate da Digni-
dade Humana Providência Divina

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000001884-
1

Fomento nº 
26/2024

Comunidade Terapêutica Projeto 
Milagre

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

24.20.000000944-
3

Fomento nº 
15/2024

Ação Social Centro de Reintegra-
ção Social Mais Que Vencedores 

- CERDAD

Ana Paula Santos 
Carvalho, matrícula 

38.473

Art. 2º Designar o servidor Nelson Roberto Filho, matrícula 36.039, para representar o muni-
cípio perante as Organizações da Sociedade Civil- OSC, tornando-se Gestor das Parcerias relacio-
nadas abaixo, celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no 
âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI Termo nº Instituição Gestor

24.20.000001329-
7

Fomento nº 
18/2024

Instituto Desportivo e Social Colo-
rado

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000948-
6

Fomento nº 
14/2024 Projeto Ebenezer

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000945-
1

Fomento nº 
16/2024 Fundação Fé e Alegria do Brasil

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000950-
8

Fomento nº 
20/2024

Associação Cultural Arte Para a 
Vida

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000951-
6

Fomento nº 
23/2024

Associação Solidária Pequeno 
Galileu

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000961-
3

Fomento nº 
30/2024

ONG Solidariedade Todos Juntos 
Sempre

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000962-
1

Fomento nº 
34/2024

Associação de Proteção à Infância e 
de Assistência Social de Santa Luzia 

- APIAS

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000957-
5

Fomento nº 
35/2024

Grupo Espírita Amália Domingo 
Soler - Creche Padre Germano

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000001652-
0

Fomento nº 
36/2024 Projeto de Ação Solidária - PROAS

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000946-
0

Fomento nº 
37/2024 Instituto Leonardo Franco

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000954-
0

Fomento nº 
11/2024

Projeto Social Sylvio Silva Brazilian 
Jiu Jitsu

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

24.20.000000954-
0

Fomento nº 
25/2024 Creche Irmã Fabíola

Nelson Roberto 
Filho, matrícula 

36.039

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Santa Luzia, em 06 de dezembro de 2024.

1ª CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 
08/2023

Extrato de Publicação da SMDSC referente à 1ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Fo-
mento n° 08/2023, concernente à parceria celebrada entre a OSC Centro de Reintegração Social 
Mais Que Vencedores - CERDAD, CNPJ 16.801.598/0001-58 e a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia.

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo o Apostilamento para utilização de rendimen-
tos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do término da execução da 
parceria, no valor de R$5.810,09 (cinco mil oitocentos e dez reais e nove centavos), para pagamento 
de 03 (três) orientadores sociais. Cada orientador receberá o valor de R$ 1.936,69 (mil novecentos 
e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), referente ao mês de janeiro de 2025.

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 3.315/18, Art. 32-I §7º

Data da Assinatura: 06/12/2024

Subscritor: Ana Paula Santos Carvalho - Gestora de Parceria SMDSC

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL - NOTIFICAÇÃO FISCAL 
Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, conside-

rando a impossibilidade de entrega e devolução da postagem realizada através da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos – ECT, a Gerência de Tributos, com fulcro no art. 283, inc. III, da lei 
3.160/2010, vem por meio desta cientificar o notificado da expedição da seguinte Notificação Fiscal 
abaixo especificada:

Processo Tributário Administrativo: 026/2024

CONTRIBUINTE: VIZA CONSTRUORA LTDA

CNPJ: 13.653.893/0001-16

NOTIFICAÇÃO Nº: 00016/2024

Fica o contribuinte supracitado ou seu representante legal, a partir da data desta publicação, 
intimado a comparecer no prazo de 15 (quinze) dias na Gerência de Tributos, para recebimento de 
notificação referente a procedimento de fiscalização tributária. A inércia do notificado implica na 
aceitação automática, bem como prosseguimento do procedimento de fiscalização.

Endereço para comparecimento:

Gerência de Tributos: Av. VIII, nº 50, sala 05, bairro Carreira Comprida, Santa Luzia, 33.045-
090.

Informações: (31) 3642-4131 ou através do email issfiscal@santaluzia.mg.gov.br.

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO ADITIVO JOSÉ AUGUSTO RESENDE
LINK: 

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/?attachment_id=32467

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 

público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento - SMMA proferiu a seguinte Decisão Administrativa:

AUTUAÇÃO INFRAÇÃO AMBIENTAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª INS-
TÂNCIA

Auto de Infração nº: 
0114/2024.

 

Dispor resíduos sóli-
dos (terra e resíduos de 

construção civil) em Área 
de Preservação Permanen-

te de curso d’água com 
soterramento de vegetação 

herbácea e arbustiva de 
encosta. 

Embasamento Legal: Art. 
5° Anexo II, Código 27, 

Inciso III do Decreto Muni-
cipal n° 4.195/2023.

Cidmar Cícero 
Carvalho

CPF: XXX.879.
376-XX

PROCEDENTE

 

Valor: 500 quinhentas) 
UFM’S.

 

(Decisão administrativa 
073/2024)

Auto de Infração nº: 
0115/2024.

 

Suprimir indivíduo arbóreo 
sem autorização do órgão 

ambiental competente. 

Embasamento Legal: Art. 
5° Anexo II, Código 032 
do Decreto Municipal n° 

4.195/2023.

Cidmar Cícero 
Carvalho

CPF: XXX.879.
376-XX

PROCEDENTE

 

Valor: 50 (cinquenta) 
UFM’S.

 

(Decisão administrativa 
073/2024)

 

Termo de Embar-
go/Suspensão nº: 

0025/2023 **

 

 

 

 

Intervir em Área de 
Preservação Permanen-
te (a menos de 30m de 

curso d’água) por meio de 
construção de imóvel e dis-
posição de resíduos (terra e 

entulho) em encosta.

 

Embasamento Legal: Art. 
61 do Decreto Municipal 

n° 4.195/2023.

Cidmar Cícero 
Carvalho

CPF: XXX.879.
376-XX

PROCEDENTE

 

Observações: Manter 
suspensas novas inter-

venções na Área de Pre-
servação Permanente – 
APP fiscalizada, até que 
haja a devida regulariza-
ção. (Av. A, lote 91, qua-
dra 2, Castanheira, Santa 
Luzia/MG – coordenadas 

geográficas de refe-
rência 19°46’16,18”S, 

43°55’5,87”W

(Decisão administrativa 
073/2024)

  

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público, para conhecimento dos interessados, 

que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento analisou o requeri-
mento de concessão de nova licença ambiental efetivado para o empreendimento de nome empre-
sarial BLACK ROCK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, CNPJ: 17.266.006/0001-08, 
relativo ao Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE) sob nº 2259 de 13 de Janeiro 
de 2023, para atividade de “Edificação civil”, com área construída de 4.007,37m², enquadrada na 
Deliberação Normativa CODEMA nº 02, de 08 de setembro de 2021, na listagem do item 6 do Ane-
xo I, sob a codificação E-05-08-1, classificada como classe 01 e enquadrada na categoria Cadastro, 
localizada na Rua Francisco Pidner, Lotes nº 12,14 e 16, Quadra nº 02, Bairro: São Francisco - Santa 
Luzia/MG, sob as Coordenadas Geográficas: Latitude: 19º46’31.30’’S; Longitude: 43º52’17.33’’O, 
sendo emitido o certificado nº 019 de 04/11/2024 - Licença Ambiental Simplificada (Cadastro).

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO TITULAR DO DOMÍNIO DO IMÓ-
VEL, CONFRONTANTES E DEMAIS INTERESSADOS (ARTIGO 31, 

§5.º DA LEI FEDERAL 13.465/2017)  
REURB 53/2024 - Bairro Ponte Grande 

Quadra entre a Rua Rio das Velhas e Rua José Antunes

O Município Santa Luzia-MG, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
18.715.409/0001-50, com sede Administrativa na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, Santa Luzia - 
MG, 33045-090, por intermédio da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, por meio 
deste edital, NOTIFICA a todos os titulares de domínio, confrontantes e terceiros eventualmente 
interessados, que o núcleo urbano informal consolidado, denominado encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, por meio da Instauração nº 53/2024, na modalidade REURB-S, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017.

 O perímetro abrangido pela regularização é o seguinte:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, georreferenciado no Sistema Geodé-
sico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 7.813.601,71m e E 
617.953,06m; deste segue, com azimute de 137°05’54” por uma distância de 12,40m até o 
vértice P-02, de coordenadas N 7.813.592,62m e E 617.961,51m; deste segue, com azimute de 
128°56’32” por uma distância de 1,74m até o vértice P-03, de coordenadas N 7.813.591,53m e 
E 617.962,86m; deste segue, com azimute de 118°35’14” por uma distância de 12,91m até o 
vértice P-04, de coordenadas N 7.813.585,35m e E 617.974,20m; deste segue, com azimute de 
120°00’47” por uma distância de 11,42m até o vértice P-05, de coordenadas N 7.813.579,64m 
e E 617.984,09m; deste segue, com azimute de 118°30’45” por uma distância de 9,71m até o 
vértice P-06, de coordenadas N 7.813.575,00m e E 617.992,62m; deste segue, com azimute de 
119°58’18” por uma distância de 10,45m até o vértice P-07, de coordenadas N 7.813.569,78m 
e E 618.001,67m; deste segue, com azimute de 118°15’40” por uma distância de 29,39m até o 
vértice P-08, de coordenadas N 7.813.555,87m e E 618.027,55m; deste segue, com azimute de 
117°26’09” por uma distância de 7,56m até o vértice P-09, de coordenadas N 7.813.552,39m e 
E 618.034,26m; deste segue, com azimute de 117°26’09” por uma distância de 2,64m até o 
vértice P-10, de coordenadas N 7.813.551,17m e E 618.036,61m; deste segue, com azimute de 
111°48’17” por uma distância de 9,98m até o vértice P-11, de coordenadas N 7.813.547,46m e 
E 618.045,88m; deste segue, com azimute de 112°20’33” por uma distância de 30,37m até o 
vértice P-12, de coordenadas N 7.813.535,92m e E 618.073,96m; deste segue, com azimute de 
119°02’06” por uma distância de 1,64m até o vértice P-13, de coordenadas N 7.813.535,12m e 
E 618.075,40m; deste segue, com azimute de 119°02’06” por uma distância de 9,53m até o 
vértice P-14, de coordenadas N 7.813.530,49m e E 618.083,73m; deste segue, com azimute de 
114°19’37” por uma distância de 11,21m até o vértice P-15, de coordenadas N 7.813.525,87m 
e E 618.093,95m; deste segue, com azimute de 117°50’58” por uma distância de 18,57m até o 
vértice P-16, de coordenadas N 7.813.517,20m e E 618.110,37m; deste segue, com azimute de 
118°52’06” por uma distância de 20,33m até o vértice P-17, de coordenadas N 7.813.507,38m 
e E 618.128,18m; deste segue, com azimute de 116°50’09” por uma distância de 32,57m até o 
vértice P-18, de coordenadas N 7.813.492,68m e E 618.157,24m; deste segue, com azimute de 
114°56’16” por uma distância de 5,24m até o vértice P-19, de coordenadas N 7.813.490,47m e 
E 618.162,00m; deste segue, com azimute de 114°56’16” por uma distância de 5,24m até o 
vértice P-20, de coordenadas N 7.813.488,25m e E 618.166,75m; deste segue, com azimute de 
116°16’03” por uma distância de 10,35m até o vértice P-21, de coordenadas N 7.813.483,68m 
e E 618.176,03m; deste segue, com azimute de 116°56’59” por uma distância de 11,88m até 
oEscaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento2 / 4 vértice P-22, de coorde-
nadas N 7.813.478,29m e E 618.186,62m; deste segue, com azimute de 202°25’47” por uma 
distância de 1,25m até o vértice P-23, de coordenadas N 7.813.477,13m e E 618.186,14m; deste 
segue, com azimute de 118°13’19” por uma distância de 10,06m até o vértice P-24, de coorde-
nadas N 7.813.472,38m e E 618.195,00m; deste segue, com azimute de 26°20’12” por uma 
distância de 0,83m até o vértice P-25, de coordenadas N 7.813.473,12m e E 618.195,37m; deste 
segue, com azimute de 115°31’12” por uma distância de 11,64m até o vértice P-26, de coorde-
nadas N 7.813.468,10m e E 618.205,87m; deste segue, com azimute de 120°38’07” por uma 
distância de 7,56m até o vértice P-27, de coordenadas N 7.813.464,25m e E 618.212,38m; deste 
segue, com azimute de 117°17’36” por uma distância de 15,80m até o vértice P-28, de coorde-
nadas N 7.813.457,01m e E 618.226,42m; deste segue, com azimute de 116°44’06” por uma 
distância de 8,61m até o vértice P-29, de coordenadas N 7.813.453,13m e E 618.234,11m; deste 
segue, com azimute de 178°34’07” por uma distância de 3,75m em curva com raio de 3.12m 
até o vértice P-30, de coordenadas N 7.813.449,38m e E 618.234,21m; deste segue, com azimu-
te de 217°14’58” por uma distância de 4,96m até o vértice P-31, de coordenadas N 7.813.445,43m 
e E 618.231,20m; deste segue, com azimute de 221°29’11” por uma distância de 16,04m até o 
vértice P-32, de coordenadas N 7.813.433,41m e E 618.220,57m; deste segue, com azimute de 
217°25’21” por uma distância de 11,47m até o vértice P-33, de coordenadas N 7.813.424,30m 
e E 618.213,60m; deste segue, com azimute de 219°41’07” por uma distância de 12,44m até o 
vértice P-34, de coordenadas N 7.813.414,72m e E 618.205,66m; deste segue, com azimute de 
218°11’53” por uma distância de 13,38m até o vértice P-35, de coordenadas N 7.813.404,21m 
e E 618.197,38m; deste segue, com azimute de 219°07’17” por uma distância de 10,77m até o 
vértice P-36, de coordenadas N 7.813.395,85m e E 618.190,59m; deste segue, com azimute de 
218°08’23” por uma distância de 13,31m até o vértice P-37, de coordenadas N 7.813.385,39m 
e E 618.182,37m; deste segue, com azimute de 218°17’49” por uma distância de 11,92m até o 
vértice P-38, de coordenadas N 7.813.376,03m e E 618.174,98m; deste segue, com azimute de 
216°33’47” por uma distância de 10,17m até o vértice P-39, de coordenadas N 7.813.367,86m 
e E 618.168,92m; deste segue, com azimute de 219°48’56” por uma distância de 8,39m até o 
vértice P-40, de coordenadas N 7.813.361,42m e E 618.163,55m; deste segue, com azimute de 
220°01’07” por uma distância de 17,44m até o vértice P-41, de coordenadas N 7.813.348,07m 
e E 618.152,34m; deste segue, com azimute de 218°35’51” por uma distância de 11,72m até o 
vértice P-42, de coordenadas N 7.813.338,91m e E 618.145,03m; deste segue, com azimute de 
217°52’16” por uma distância de 11,08m até o vértice P-43, de coordenadas N 7.813.330,16m 
e E 618.138,23m; deste segue, com azimute de 217°09’31” por uma distância de 9,90m até o 
vértice P-44, de coordenadas N 7.813.322,27m e E 618.132,25m; deste segue, com azimute de 
216°54’24” por uma distância de 8,78m até o vértice P-45, de coordenadas N 7.813.315,25m e 
E 618.126,98m; deste segue, com azimute de 217°18’09” por uma distância de 7,94m até o 
vértice P-46, de coordenadas N 7.813.308,94m e E 618.122,16m; deste segue, com azimute de 
217°27’39” por uma distância de 6,93m até o vértice P-47, de coordenadas N 7.813.303,44m e 
E 618.117,95m; deste segue, com azimute de 215°46’13” por uma distância de 30,94m até o 
vértice P-48, de coordenadas N 7.813.278,33m e E 618.099,86m; deste segue, com azimute de 
213°48’46” por uma distância de 12,37m até o vértice P-49, de coordenadas N 7.813.268,05m 

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/?attachment_id=32467
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segue, com azimute de 225°46’30” por uma distância de 9,18m até o vértice P-50, de coordena-
das N 7.813.261,64m e E 618.086,39m; deste segue, com azimute de 225°02’59” por uma dis-
tância de 4,11m até o vértice P-51, de coordenadas N 7.813.258,74m e E 618.083,48m; deste 
segue, com azimute de 260°55’31” por uma distância de 3,29m até o vértice P-52, de coordena-
das N 7.813.258,22m e E 618.080,23m; deste segue, com azimute de 278°43’52” por uma dis-
tância de 7,14m até o vértice P-53, de coordenadas N 7.813.259,30m e E 618.073,17m; deste 
segue, com azimute de 294°41’22” por uma distância de 6,61m até o vértice P-54, de coordena-
das N 7.813.262,06m e E 618.067,17m; deste segue, com azimute de 302°49’15” por uma dis-
tância de 3,61m até o vértice P-55, de coordenadas N 7.813.264,02m e E 618.064,13m; deste 
segue, com azimute de 325°05’42” por uma distância de 9,81m até o vértice P-56, de coordena-
das N 7.813.272,07m e E 618.058,52m; deste segue, com azimute de 325°43’03” por uma dis-
tância de 11,59m até o vértice P-57, de coordenadas N 7.813.281,64m e E 618.051,99m; deste 
segue, com azimute de 326°04’33” por uma distância de 8,93m até o vértice P-58, de coordena-
das N 7.813.289,05m e E 618.047,01m; deste segue, com azimute de 327°15’50” por uma dis-
tância de 13,33m até o vértice P-59, de coordenadas N 7.813.300,26m e E 618.039,80m; deste 
segue, com azimute de 326°59’34” por uma distância de 14,48m até o vértice P-60, de coorde-
nadas N 7.813.312,40m e E 618.031,91m; deste segue, com azimute de 236°49’50” por uma 
distância de 1,58m até o vértice P-61, de coordenadas N 7.813.311,54m e E 618.030,59m; deste 
segue, com azimute de 328°19’04” por uma distância de 4,71m até o vértice P-62, de coordena-
das N 7.813.315,54m e E 618.028,12m; deste segue, com azimute de 327°14’53” por uma dis-
tância de 12,75m até o vértice P-63, de coordenadas N 7.813.326,27m e E 618.021,22m; deste 
segue, com azimute de 326°11’11” por uma distância de 12,46m até o vértice P-64, de coorde-
nadas N 7.813.336,63m e E 618.014,28m; deste segue, com azimute de 326°04’02” por uma 
distância de 14,06m até o vértice P-65, de coordenadas N 7.813.348,30m e E 618.006,43m; 
deste segue, com azimute de 326°43’06” por uma distância de 12,08m até o vértice P-66, de 
coordenadas N 7.813.358,39m e E 617.999,80m; deste segue, com azimute de 325°12’52” por 
uma distância de 12,17m até o vértice P-67, de coordenadas N 7.813.368,39m e E 617.992,86m; 
deste segue, com azimute de 322°28’34” por uma distância de 11,58m até o vértice P-68, de 
coordenadas N 7.813.377,57m e E 617.985,80m; deste segue, com azimute de 321°49’41” por 
uma distância de 39,09m até o vértice P-69, de coordenadas N 7.813.408,30m e E 617.961,65m; 
deste segue, com azimute de 321°46’38” por uma distância de 12,77m até o vértice P-70, de 
coordenadas N 7.813.418,34m e E 617.953,74m; deste segue, com azimute de 322°32’45” por 
uma distância de 38,97m até o vértice P-71, de coordenadas N 7.813.449,27m e E 617.930,05m; 
deste segue, com azimute de 319°13’46” por uma distância de 13,49m até o vértice P-72, de 
coordenadas N 7.813.459,49m e E 617.921,24m; deste segue, com azimute de 308°27’07” por 
uma distância de 14,29m até o vértice P-73, de coordenadas N 7.813.468,37m e E 617.910,05m; 
deste segue, com azimute de 300°42’48” por uma distância de 12,34m até o vértice P-74, de 
coordenadas N 7.813.474,68m e E 617.899,44m; deste segue, com azimute de 303°57’41” por 
uma distância de 27,42m até o vértice P-75, de coordenadas N 7.813.490,00m e E 617.876,69m; 
deste segue, com azimute de 318°22’15” por uma distância de 17,35m até o vértice P-76, de 
coordenadas N 7.813.502,96m e E 617.865,17m; deste segue, com azimute de 321°01’12” por 
umaEscaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento4 / 4 distância de 14,87m 
até o vértice P-77, de coordenadas N 7.813.514,52m e E 617.855,81m; deste segue, com azimu-
te de 325°52’19” por uma distância de 20,16m até o vértice P-78, de coordenadas N 
7.813.531,21m e E 617.844,50m; deste segue, com azimute de 44°44’14” por uma distância de 
5,53m até o vértice P-79, de coordenadas N 7.813.535,14m e E 617.848,39m; deste segue, com 
azimute de 65°21’19” por uma distância de 25,56m até o vértice P-80, de coordenadas N 
7.813.545,80m e E 617.871,63m; deste segue, com azimute de 65°10’28” por uma distância de 
9,20m até o vértice P-81, de coordenadas N 7.813.549,66m e E 617.879,97m; deste segue, com 
azimute de 62°12’06” por uma distância de 21,25m até o vértice P-82, de coordenadas N 
7.813.559,57m e E 617.898,77m; deste segue, com azimute de 58°50’57” por uma distância de 
12,04m até o vértice P-83, de coordenadas N 7.813.565,80m e E 617.909,07m; deste segue, com 
azimute de 54°58’55” por uma distância de 13,22m até o vértice P-84, de coordenadas N 
7.813.573,38m e E 617.919,90m; deste segue, com azimute de 55°44’56” por uma distância de 
10,42m até o vértice P-85, de coordenadas N 7.813.579,25m e E 617.928,51m; deste segue, com 
azimute de 48°28’41” por uma distância de 7,68m até o vértice P-86, de coordenadas N 
7.813.584,34m e E 617.934,26m; deste segue, com azimute de 44°10’20” por uma distância de 
10,76m até o vértice P-87, de coordenadas N 7.813.592,06m e E 617.941,76m; deste segue, com 
azimute 49°30’52” por uma distância de 14,86m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição 
deste perímetro de 1.069,32 m.

Abaixo, limite da área objeto de regularização fundiária:

 

Figura 1.  Limite aproximado da área a ser regularizado

 

Todos os titulares de domínio, confrontantes e terceiros eventualmente interessados são, neste 
ato, notificados por este edital, inclusive os nominalmente abaixo listados, cuja:

 

1 – Vicente José Narciso – Matrícula 5.232

2 – João da Rocha – número de ordem 5.943

3 – José Costa Moreira Filho – número de ordem 30.193

4 – Alípio de Menezes – número de ordem 32.900

5 – Marta Maria Vaz dos Santos – Matrícula 15.355

6 – Maria de Lourdes Gomes Menenzes – Matrícula 7.380

7 – Aloisio Gomes Menezess – Matrícula – 7.380

8 – Maria da Conceição Menezes – Matricula 7.380

9 – Amivio Menezes – Matricula 7.380

10 – Maria da Gloria Menezes – Matrícula 7.380

11 – Maria Nívea Menezes – Matrícula 7.380

12 – Maria do Rosário  Menezes – Matricula 7.380

13 – Carlos Sérgio dos Reis – Matrícula 21.136

14 – Antônio Fernandes Reis – Matricula 21.136

15 – Danielle Cristina Reis – Matrícula 21.136 e 7.745

16 – Antonio João Assis Sarah– Matrícula 21.961

17 – Luciene Teixeira Pinto Sarah – Matrícula 21.961

18 – Lea Marta de Souza – Matrícula 49.043

19 – Francisco Massara Gabrich – Matrícula 49.043

20 – Silvia Ramos Costa Massara – Matrícula 49.043

21-  Raquel Jacqueline Costa Silva – Matrícula 44.647

22 – Paulo Roberto Marques da Silva – Matrícula 44.647

23 – José Francisco Marques Costa – Matícula 17.435

24 – Jane Teresinha Pascucci Costa – Matrícula 17.435

25 – Maria Terezinha Marques Costa – Matrícula 17.435

26 – José Marcos Marques Costa – Matrícula 17.435

27 – Rossania de Fátima Pedrosa Costa – Matrícula 17.435

28 – Marilene Marques Costa Vaz – Matrícula 17.435

29 – Carlos Alberto Alves Vaz – Matrícula 17.435

30 – Geraldo César Marques Costa – Matrícula 17.435

31 – Adriana Cota Lara Marques Costa – Matrícula 17.435

32 – Magda Marques Costa – Matrícula 17.435

 Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, adver-
tindo-se que não apresentada a discordância perante o Município, em 30 (trinta) dias subsequentes 
ao decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de eventual 
direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

As eventuais impugnações ofertadas devem ser protocoladas na, Secretaria Municipal de Habi-
tação e Regularização Fundiária com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 
setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme 
artigo 31, §3º da Lei Federal 13.465/2017. Os documentos referentes à regularização fundiária estão 
à disposição para consulta na referida Secretaria, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, localizada na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, sala 31 - Santa Luzia - MG, 33045-090.

Marlon Resende

Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
CLASSIFICAÇÃO DE MODALIDADE DE REURB

Recanto do Luar
PROCEDIMENTO REURB Nº 56/2024

 A Comissão de Regularização Fundiária Urbana do município de Santa Luzia/MG, instituí-
da pelo Decreto 3709, de 08 de janeiro de 2021, no exercício de suas atribuições legais, classifica 
a regularização fundiária do núcleo urbano irregular denominado Condomínio Recanto do Luar 
- Instauração REURB Nº 56/2024, na modalidade de Interesse Específico – REURB E.

Trata-se de procedimento administrativo de regularização fundiária disposto na Lei Federal 
13.465/2017.

Publique-se no meio oficial.

Santa Luzia/MG, 09 de dezembro 2024.
  

Marlon Resende
Presidente da Comissão de Regularização Fundiária Urbana

DECLARAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO TÁCITA 
Declaro para os devidos fins de direito que a regularização fundiária - REURB da área deno-

minada PONTE GRANDE - RUA DO COMÉRCIO, instaurada sob o nº 60/2024, será classificada 
como Reurb E, tal como requerido, tendo em vista o decurso de prazo para a classificação formal, à 
luz da Lei 13.465/2017 (art.30) e Decreto 9.310 (art. 23), com a mesma redação.

Art. 30 - Compete aos Municípios nos quais sejam situados os núcleos urbanos informais a 
serem regularizados:

I – Classificar, caso a caso, as modalidades de REURB
3º - A inércia do Município implica a automática fixação da modalidade de classificação da 

Reurb indicada pelo legitimado em seu requerimento, bem como o prosseguimento do procedi-
mento administrativo da Reurb, sem prejuízo de futura revisão dessa classificação pelo Municí-
pio, mediante estudo técnico que justifique.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
 

Marlon Resende

Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
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SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

SMST - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO Nº 043/2024 

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro no art. 267 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou 
Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados 
notificados das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso 
queiram, o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia. Em 
caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o endereço: Praça Acácia 
Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.“Art. 267. Deverá ser imposta a 
penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020). Esta ADVERTÊNCIA tem caráter educativo ficando 
Vossa Senhoria ciente de que deverá observar a legislação de trânsito e abster-se de cometer novas 
infrações, sob pena de sofrer a aplicação das demais penalidades previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503/1997.”O maior problema das infrações não é a multa. É colocar em risco a 
vida de muitas pessoas. JUNTOS SALVAMOS VIDAS!” 

Período de Postagem: 05/12/2024 a 05/12/2024  

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração  Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração
AG07176289 HXR4744 29/06/2024 736-62  AG07182119 KHA6I67 30/06/2024 736-62
AG07182924 OPD9F27 03/07/2024 555-00  AG07183113 NXZ3J53 30/06/2024 538-00
AG08610395 GYZ5334 20/06/2024 745-50  AG08610780 HJO5276 22/06/2024 745-50
AG08611609 FPO1F54 26/06/2024 574-61  AG08612039 SYV5H97 26/06/2024 745-50
AG08612040 HHV9543 26/06/2024 745-50  AG08612056 QXB5670 26/06/2024 745-50
AG08612060 HMP3658 26/06/2024 745-50  AG08612061 QPS9069 26/06/2024 745-50
AG08612065 OQT6808 26/06/2024 745-50  AG08612067 KKO0D14 26/06/2024 745-50
AG08612088 QNP2F00 26/06/2024 745-50  AG08612092 GXO8D29 26/06/2024 745-50
AG08612099 HBE6998 26/06/2024 745-50  AG08612109 HEO4554 26/06/2024 745-50
AG08612112 CVN2451 26/06/2024 745-50  AG08612120 HCF4983 26/06/2024 745-50
AG08612121 HGL2B14 26/06/2024 745-50  AG08612130 RTC6I71 26/06/2024 745-50
AG08612140 HEI8980 26/06/2024 745-50  AG08612163 PXW0124 26/06/2024 745-50
AG08612167 QQT8624 26/06/2024 745-50  AG08612172 MNL1817 26/06/2024 745-50
AG08612173 RMJ0B78 26/06/2024 745-50  AG08612178 HEB0595 26/06/2024 745-50
AG08612180 NXV0370 26/06/2024 745-50  AG08612181 OOZ7F95 26/06/2024 745-50
AG08612187 RVB8C23 26/06/2024 745-50  AG08612189 HNY7071 26/06/2024 745-50
AG08612193 RTE7E35 26/06/2024 745-50  AG08612194 SYK7B33 26/06/2024 745-50
AG08612197 ORD1472 26/06/2024 745-50  AG08612206 HMT9821 26/06/2024 745-50
AG08612212 QPF0A13 26/06/2024 745-50  AG08612213 HIY4760 26/06/2024 745-50
AG08612214 RVK9H04 26/06/2024 745-50  AG08612222 HJR5051 27/06/2024 745-50
AG08612236 KVS1236 27/06/2024 574-61  AG08612256 HNK1C34 27/06/2024 745-50
AG08612258 PMA5H28 27/06/2024 745-50  AG08612276 HMR4A68 27/06/2024 745-50
AG08612286 OPY1H44 27/06/2024 745-50  AG08612293 PZB2A75 27/06/2024 745-50
AG08612294 QPQ6649 27/06/2024 745-50  AG08612307 MTK8651 27/06/2024 745-50
AG08612308 SYL9H71 27/06/2024 745-50  AG08612314 PWU3J68 27/06/2024 745-50
AG08612315 PXH2G78 27/06/2024 745-50  AG08612342 QOW2914 27/06/2024 745-50
AG08612348 QXH6718 27/06/2024 745-50  AG08612349 HNE0J33 27/06/2024 745-50
AG08612352 SHF7I24 27/06/2024 745-50  AG08612353 SJC2J90 27/06/2024 745-50
AG08612358 HKL9C42 27/06/2024 745-50  AG08612361 JKG2H45 27/06/2024 745-50
AG08612363 OHA8236 27/06/2024 745-50  AG08612365 GQQ4254 27/06/2024 745-50
AG08612374 PXD7267 27/06/2024 745-50  AG08612378 HMG2F22 27/06/2024 745-50
AG08612380 DYX6G83 27/06/2024 745-50  AG08612383 HAJ2463 27/06/2024 745-50
AG08612390 HJZ3E37 27/06/2024 745-50  AG08612393 SYC6B61 27/06/2024 745-50
AG08612398 KLJ2726 27/06/2024 745-50  AG08612411 GSY3788 27/06/2024 745-50
AG08612419 QNP0207 27/06/2024 745-50  AG08612438 SYK2G29 27/06/2024 745-50
AG08612457 MYL5100 28/06/2024 574-61  AG08612467 GOK8145 28/06/2024 745-50
AG08612499 BXG9F60 29/06/2024 574-61  AG08612533 LLM6J28 30/06/2024 574-61
AG08612583 SJA8C52 28/06/2024 745-50  AG08612630 PVG8784 28/06/2024 745-50
AG08612631 QMY9B01 28/06/2024 745-50  AG08612632 MPU1166 28/06/2024 745-50
AG08612636 HJE2097 28/06/2024 745-50  AG08612638 HIO9206 28/06/2024 745-50
AG08612639 OPP0G63 28/06/2024 745-50  AG08612642 PVR7I07 28/06/2024 745-50
AG08612644 RFD9H56 28/06/2024 745-50  AG08612646 SHV8G33 28/06/2024 745-50
AG08612648 SHN5I96 28/06/2024 745-50  AG08612650 GYZ9766 28/06/2024 745-50
AG08612652 PUD4H56 28/06/2024 745-50  AG08612658 OWJ5C59 28/06/2024 745-50
AG08612661 QNN1188 28/06/2024 745-50  AG08612662 HHT5A62 28/06/2024 745-50
AG08612673 SYU2C81 28/06/2024 745-50  AG08612677 MPN8178 28/06/2024 745-50
AG08612682 RVN8G52 28/06/2024 745-50  AG08612690 PYB3897 28/06/2024 745-50
AG08612691 IYD8I77 28/06/2024 745-50  AG08612701 HFF3D63 28/06/2024 745-50
AG08612703 QUD0961 28/06/2024 745-50  AG08612721 EVS8B42 28/06/2024 745-50
AG08612723 QND0B19 28/06/2024 745-50  AG08612730 SUE5J00 28/06/2024 745-50
AG08612738 QUC8G39 28/06/2024 745-50  AG08612739 QOG5504 28/06/2024 745-50
AG08612759 HMO7803 28/06/2024 745-50  AG08612773 HMB5778 28/06/2024 745-50
AG08612774 HKP8923 28/06/2024 745-50  AG08612777 OQO3001 28/06/2024 745-50
AG08612784 HEF7759 28/06/2024 745-50  AG08612792 RMT2B94 28/06/2024 745-50
AG08612830 PYB4086 29/06/2024 745-50  AG08612846 JNM8I75 29/06/2024 745-50
AG08612848 HKI2483 29/06/2024 745-50  AG08612852 HMZ3B51 29/06/2024 745-50
AG08612859 QNM2364 29/06/2024 745-50  AG08612865 HKY1E82 29/06/2024 745-50
AG08612866 RUL9I61 29/06/2024 745-50  AG08612867 KNY3B43 29/06/2024 745-50
AG08612868 HJQ9J56 29/06/2024 745-50  AG08612870 GPW1149 29/06/2024 745-50
AG08612872 QPV6350 29/06/2024 745-50  AG08612873 QWJ3G53 29/06/2024 745-50
AG08612874 KLF3119 29/06/2024 745-50  AG08612875 RNA8B63 29/06/2024 745-50
AG08612888 HIM0333 29/06/2024 745-50  AG08612889 EBT9602 29/06/2024 745-50
AG08612897 OWY8425 29/06/2024 745-50  AG08612905 HKE5H92 29/06/2024 745-50
AG08612909 PZK6G53 29/06/2024 745-50  AG08612911 HGA6791 29/06/2024 745-50
AG08612914 PUO5324 29/06/2024 745-50  AG08612915 GUW0333 29/06/2024 745-50
AG08612929 RVC7E09 29/06/2024 745-50  AG08612931 PWY3I36 29/06/2024 745-50
AG08612934 NLP2J09 29/06/2024 745-50  AG08612950 PVS1J14 29/06/2024 745-50
AG08612961 HMC4611 29/06/2024 745-50  AG08613030 PKF2G60 29/06/2024 745-50
AG08613036 SIF2G42 29/06/2024 745-50  AG08613041 HIT0E04 29/06/2024 745-50
AG08613047 PXT6E84 29/06/2024 745-50  AG08613048 PXI2324 29/06/2024 745-50
AG08613051 HBL9514 29/06/2024 745-50  AG08613055 RFM3D63 29/06/2024 745-50
AG08613056 QPR4C68 29/06/2024 745-50  AG08613063 RTR6F46 29/06/2024 745-50
AG08613066 QOV7573 29/06/2024 745-50  AG08613070 HAR5866 29/06/2024 745-50
AG08613071 GRV0H69 29/06/2024 745-50  AG08613075 HKZ5581 29/06/2024 745-50
AG08613085 RVA6C71 29/06/2024 745-50  AG08613088 QXX0I60 29/06/2024 745-50
AG08613089 PXK8190 29/06/2024 745-50  AG08613095 NRA7A13 29/06/2024 745-50

AG08613098 QUS9861 29/06/2024 745-50  AG08613102 HLQ2C22 29/06/2024 745-50
AG08613106 GTB5129 29/06/2024 745-50  AG08613107 HCO8479 29/06/2024 745-50
AG08613111 SPJ6H54 29/06/2024 745-50  AG08613120 HMN7274 29/06/2024 745-50
AG08613121 SIP2A87 29/06/2024 745-50  AG08613135 HFW8975 29/06/2024 745-50
AG08613136 RFW8I44 29/06/2024 745-50  AG08613138 RNK0D78 29/06/2024 745-50
AG08613141 SYT9B94 29/06/2024 745-50  AG08613147 PVO0740 30/06/2024 745-50
AG08613150 SID6J05 30/06/2024 745-50  AG08613151 GRC9070 30/06/2024 745-50
AG08613153 HMY5252 30/06/2024 745-50  AG08613154 HHJ0B37 30/06/2024 745-50
AG08613156 AOZ1D44 30/06/2024 745-50  AG08613166 QXJ2784 30/06/2024 745-50
AG08613167 RNR5H80 30/06/2024 745-50  AG08613169 GWB2343 30/06/2024 745-50
AG08613171 FBS3E51 30/06/2024 745-50  AG08613176 OYI9100 30/06/2024 745-50
AG08613178 HBM1544 30/06/2024 745-50  AG08613186 BYU8551 30/06/2024 745-50
AG08613191 PXW9960 30/06/2024 745-50  AG08613195 FUP1A35 30/06/2024 745-50
AG08613207 RNK0H71 30/06/2024 745-50  AG08613208 FFH4A82 30/06/2024 745-50
AG08613211 EUP2351 30/06/2024 745-50  AG08613215 GSZ5B78 30/06/2024 745-50
AG08613223 GPI3H94 30/06/2024 745-50  AG08613229 KVI5I73 30/06/2024 745-50
AG08613239 OMA7676 30/06/2024 745-50  AG08613245 PVU1A66 30/06/2024 745-50
AG08613249 SYB3F97 30/06/2024 745-50  AG08613259 PWK9I11 30/06/2024 745-50
AG08613263 SYQ5G10 30/06/2024 745-50  AG08613271 PWI2H06 30/06/2024 745-50
AG08613272 HJJ7309 30/06/2024 745-50  AG08613275 QUT5142 30/06/2024 745-50
AG08613279 HIR7A88 30/06/2024 745-50  AG08613291 PXM3547 30/06/2024 745-50
AG08613298 RNV9F53 30/06/2024 745-50  AG08613304 SIL7J01 30/06/2024 745-50
AG08613316 HNK4828 30/06/2024 745-50  AG08613317 NZK2351 30/06/2024 745-50
AG08613327 PYG0A48 30/06/2024 745-50  AG08613329 PUW4658 30/06/2024 745-50
AG08613331 QNJ6379 30/06/2024 745-50  AG08613332 HCV5859 30/06/2024 745-50
AG08613345 DJL5387 30/06/2024 745-50  AG08613360 HMJ1761 30/06/2024 745-50
AG08613364 QXO6D86 30/06/2024 745-50  AG08613369 RFC2A27 30/06/2024 745-50
AG08613370 HDF9195 30/06/2024 745-50  AG08613373 HMI0791 30/06/2024 745-50
AG08613385 SHS9E04 30/06/2024 745-50  AG08613387 RUW1C67 30/06/2024 745-50
AG08613392 PWP6J43 30/06/2024 745-50  AG08613396 PGK6334 30/06/2024 745-50
AG08613397 OPL9967 30/06/2024 745-50  AG08613411 GYA2A74 30/06/2024 745-50
AG08613414 PVL7D11 30/06/2024 745-50  AG08613424 GVW3871 30/06/2024 745-50
AG08613451 HCL1498 01/07/2024 745-50  AG08613472 OOZ2G39 01/07/2024 745-50
AG08613479 RTC7J11 01/07/2024 745-50  AG08613489 HLR8675 01/07/2024 745-50
AG08613493 NYC4543 01/07/2024 745-50  AG08613495 HKU7B57 01/07/2024 745-50
AG08613497 HNA5H88 01/07/2024 745-50  AG08613499 HAS3D31 01/07/2024 745-50
AG08613501 HKD3388 01/07/2024 745-50  AG08613502 SYU8G40 01/07/2024 745-50
AG08613506 PPH0J28 01/07/2024 745-50  AG08613514 QUG2C58 01/07/2024 745-50
AG08613521 QMZ8J41 01/07/2024 745-50  AG08613537 OWT9251 01/07/2024 745-50
AG08613539 QOH0C27 01/07/2024 745-50  AG08613546 RVI9E41 01/07/2024 745-50
AG08613548 HIT6B91 01/07/2024 745-50  AG08613549 SIB8F99 01/07/2024 745-50
AG08613553 HCF1C64 01/07/2024 745-50  AG08613554 QUE9651 01/07/2024 745-50
AG08613566 PWX0I25 01/07/2024 745-50  AG08613569 RFY9A30 01/07/2024 745-50
AG08613572 SSY2B05 01/07/2024 745-50  AG08613584 NOL5173 01/07/2024 745-50
AG08613602 RNX6D77 01/07/2024 745-50  AG08613619 PVC9938 01/07/2024 745-50
AG08613643 HKK9173 02/07/2024 745-50  AG08613646 RVI7A09 02/07/2024 745-50
AG08613647 GWR9679 02/07/2024 745-50  AG08613649 OQL4I68 02/07/2024 745-50
AG08613656 HIU2E19 02/07/2024 745-50  AG08613667 HIC9863 02/07/2024 745-50
AG08613673 RVL4B73 02/07/2024 745-50  AG08613675 RUS8E22 02/07/2024 745-50
AG08613678 HGU3F01 02/07/2024 745-50  AG08613683 HAK4I66 02/07/2024 745-50
AG08613688 OCG5G44 02/07/2024 745-50  AG08613710 SJF6A51 02/07/2024 745-50
AG08613711 QOR7I19 02/07/2024 745-50  AG08613714 RTA4D38 02/07/2024 745-50
AG08613718 GPV1I49 02/07/2024 574-61  AG08613727 HOJ4F05 02/07/2024 745-50
AG08613730 HBR3887 02/07/2024 745-50  AG08613733 QQE4A00 02/07/2024 745-50
AG08613737 HKD2B72 02/07/2024 745-50  AG08613740 HCO3419 02/07/2024 745-50
AG08613744 QMY7H10 02/07/2024 745-50  AG08613745 GEU7A73 02/07/2024 745-50
AG08613746 SJC7H87 02/07/2024 745-50  AG08613747 KKZ3383 02/07/2024 745-50
AG08613748 QOT9860 02/07/2024 745-50  AG08613782 RTJ5H47 02/07/2024 745-50
AG08613796 SIP6A27 02/07/2024 745-50  AG08613802 RNR3J50 02/07/2024 745-50
AG08613825 LJS2727 02/07/2024 745-50  AG08613880 HIX6949 03/07/2024 745-50
AG08613887 QUM3786 03/07/2024 745-50  AG08613891 MNY7F32 03/07/2024 745-50
AG08613907 HMU2752 03/07/2024 745-50  AG08613930 HBR3A15 03/07/2024 745-50
AG08613966 QMU3025 03/07/2024 745-50  AG08613968 RFM7J11 03/07/2024 745-50
AG08613970 RUR2G70 03/07/2024 574-61  AG08613990 HMU1369 03/07/2024 745-50
AG08614004 KJX1770 03/07/2024 745-50  AG08614011 MUC8I82 03/07/2024 745-50
AG08614017 RGB5D58 03/07/2024 745-50  AG08614020 QNY9527 03/07/2024 745-50
AG08614022 HIX7604 03/07/2024 745-50  AG08614023 PZQ3377 03/07/2024 745-50
AG08614029 SYD9G84 03/07/2024 745-50  AG08614036 SYE3C89 03/07/2024 745-50
AG08614039 OXB0766 03/07/2024 745-50  AG08614041 PYD4F86 03/07/2024 745-50
AG08614055 SHY5I95 03/07/2024 745-50  AG08614075 QPL6H64 03/07/2024 745-50
AG08614078 HHQ8G41 03/07/2024 745-50  AG08614083 PJU6148 03/07/2024 745-50
AG08614099 HMR1D39 03/07/2024 745-50  AG08614113 RGD8J76 03/07/2024 745-50
AG08614119 QPO3I59 03/07/2024 745-50  AG08614124 SHK5A61 03/07/2024 745-50
AG08614134 RNO4A55 03/07/2024 745-50  AG08614135 HCN7529 03/07/2024 745-50

 

Walter Anselmo Simões Rocha

Autoridade de Trânsito Municipal

SMST - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 049/2024 
A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 

Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o 
prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor 
Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Santa Luzia, através de via postal para o 
endereço: Praça Acácia Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090. 

Período de Postagem: 05/12/2024 a 05/12/2024 

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração  Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração
AG06551297 RMZ2C81 24/11/2024 605-01  AG06551300 HHO3G80 25/11/2024 704-81
AG06551305 TCM7A73 27/11/2024 573-80  AG06551307 TCM7A73 27/11/2024 583-50
AG06551309 OWX2I42 29/11/2024 763-32  AG07181855 QXJ6J13 19/11/2024 596-70
AG08640285 GZU8B50 15/11/2024 573-80  AG08640287 RVF9D38 15/11/2024 573-80
AG08640292 PUY4282 16/11/2024 573-80  AG08640293 QPV3B34 16/11/2024 573-80
AG08640648 SJA5B78 24/11/2024 545-21  AG08640649 HYR1I54 24/11/2024 545-22
AG08640650 RVL6J94 28/11/2024 545-21  AG08640651 HEJ4D83 02/12/2024 555-00
AG08640735 HCJ5498 27/11/2024 538-00  AG08640736 GVE2181 01/12/2024 518-51
AG08642377 TCJ1H26 25/11/2024 555-00  AG08642378 HMB9D69 25/11/2024 555-00
AG08642379 CPC8C97 25/11/2024 556-80  AG08642380 QMS2H25 25/11/2024 554-14



Poder Executivo
5Segunda - feira, 09 de dezembro de 2024 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
AG08642381 OWZ3D41 25/11/2024 555-00  AG08642382 HGB9943 25/11/2024 554-14
AG08642383 RVO8I05 25/11/2024 554-14  AG08642384 QUA3E74 29/11/2024 581-91
AG08642385 OQE2557 29/11/2024 546-00  AG08643814 SYN2J73 27/11/2024 604-12
AG08643815 SYN2J73 27/11/2024 518-51  AG08643816 SHM8D94 28/11/2024 526-63
AG08643980 SGF8B36 26/11/2024 555-00  AG08643982 HFN5H84 27/11/2024 518-51
AG08643983 RFE8D40 27/11/2024 555-00  AG08644143 HMU2945 27/11/2024 581-94
AG08644627 RIX3A07 26/11/2024 545-23  AG08644628 RTO7G55 26/11/2024 545-23
AG08644629 KYE9I55 26/11/2024 556-80  AG08644630 HDQ2A30 02/12/2024 573-80
AG08644631 HDQ2A30 02/12/2024 605-02  AG08644632 HDQ2A30 02/12/2024 605-02
AG08644635 HDQ2A30 02/12/2024 518-51  AG08644975 FOW3G04 22/11/2024 552-50
AG08644976 FOW3G04 22/11/2024 599-10  AG08644977 FOW3G04 22/11/2024 771-42
AG08644983 GLA4782 27/11/2024 540-10  AG08644984 SIG7G09 27/11/2024 604-12
AG08644993 AUA4B28 29/11/2024 554-11  AG08645882 QXU6E98 30/11/2024 546-00
AG08645886 PXM8E24 01/12/2024 768-42  AG08645889 SHT7C01 02/12/2024 583-50
AG08646171 PWU6327 23/11/2024 556-80  AG08646173 RVQ7A49 23/11/2024 555-00
AG08646174 HKC0622 23/11/2024 550-90  AG08646175 EAR7A43 23/11/2024 518-52
AG08646176 LRS8025 23/11/2024 555-00  AG08646178 HHJ7967 23/11/2024 556-80
AG08646179 GPZ1A90 23/11/2024 653-00  AG08646180 JFT3037 25/11/2024 555-00
AG08646181 PZQ7A56 25/11/2024 599-10  AG08646182 PYR2G84 25/11/2024 599-10
AG08646183 QSD7J47 25/11/2024 555-00  AG08646184 OPV6J16 25/11/2024 555-00
AG08646185 PXC3F10 25/11/2024 555-00  AG08646186 HKM4F92 25/11/2024 556-80
AG08646188 OQR9I34 26/11/2024 601-74  AG08646190 HAK0360 26/11/2024 556-80
AG08646191 PUC4789 26/11/2024 554-11  AG08646192 GZP5327 26/11/2024 555-00
AG08646193 ONZ1D17 26/11/2024 556-80  AG08646195 HDM4476 27/11/2024 550-90
AG08646196 RVW7E92 27/11/2024 762-51  AG08646198 HNC4428 29/11/2024 545-21
AG08646200 QPK6D23 29/11/2024 556-80  AG08646549 HOG0863 02/12/2024 653-00
AG08646643 TDD4H04 09/11/2024 573-80  AG08646739 GQH6699 22/11/2024 518-51
AG08646741 SIU4J14 22/11/2024 768-42  AG08646742 TCJ4J18 22/11/2024 561-43
AG08646743 OQU1010 24/11/2024 521-52  AG08646744 OQU1010 24/11/2024 605-01
AG08646745 LOV7J94 24/11/2024 653-00  AG08646746 NFX6G81 25/11/2024 762-52
AG08646747 GSD7222 25/11/2024 550-90  AG08646751 QPU2D05 28/11/2024 768-42
AG08646756 PVA5B18 28/11/2024 768-42  AG08646826 GYO1663 15/11/2024 518-51
AG08646827 HEJ4885 15/11/2024 518-51  AG08646828 OUG4C86 15/11/2024 556-80
AG08646830 SJH9G07 26/11/2024 768-42  AG08646832 SJH9G07 26/11/2024 604-12
AG08646835 SJH9G07 26/11/2024 573-80  AG08646836 SJH9G07 26/11/2024 581-91
AG08646837 TCP6D56 26/11/2024 604-12  AG08646838 GAR7G79 26/11/2024 604-12
AG08646839 KQL7G87 28/11/2024 554-13  AG08646840 KQL7G87 28/11/2024 763-32
AG08646841 PVD2F44 28/11/2024 519-30  AG08647011 PZK3I29 21/11/2024 768-42
AG08647014 RMK5I40 25/11/2024 599-10  AG08647015 TCD8J56 29/11/2024 596-70
AG08647016 AMI9E09 29/11/2024 548-70  AG08647017 PLY5C00 29/11/2024 550-90
AG08647151 HAB1029 01/12/2024 518-51  AG08647153 RFI3E23 01/12/2024 768-42
AG08647156 HGM0G00 01/12/2024 768-42  AG08647158 JJV4636 01/12/2024 768-42
AG08647159 HJT2B33 01/12/2024 518-51  AG08647161 HGS8A38 01/12/2024 653-00
AG08647162 HGS0F04 01/12/2024 653-00  AG08647334 OXJ0470 26/11/2024 573-80
AG08647335 GZQ7618 28/11/2024 518-51  AG08647527 HNZ9I27 01/12/2024 653-00
AG08647530 HID6B66 01/12/2024 653-00  AG08647531 GTA6546 01/12/2024 518-51
AG08647532 GZH4G79 01/12/2024 518-51  AG08647533 HOI5A02 01/12/2024 518-51
AG08647535 GZN6D47 01/12/2024 653-00  AG08647601 OPP2A74 18/11/2024 761-73
AG08647608 PUH4F44 28/11/2024 704-81  AG08647614 HJO4B34 29/11/2024 601-74
AG08647816 OQA4I71 23/11/2024 520-70  AG08647824 DIY0H19 24/11/2024 653-00
AG08647910 SIK7C78 23/11/2024 768-42  AG08647931 GZD3819 27/11/2024 539-80
AG08647932 HKK2B87 27/11/2024 539-80  AG08647933 EEY9I16 29/11/2024 653-00
AG08647936 KPJ5797 29/11/2024 548-70  AG08648001 HLX5A92 29/11/2024 545-21
AG08648002 QUF5602 29/11/2024 545-21  AG08648003 QOM8E86 29/11/2024 545-21
AG08648004 OQM1376 29/11/2024 545-21  AG08648005 HGH8908 29/11/2024 554-14
AG08648006 FHK9F15 29/11/2024 555-00  AG08648007 GMV9017 29/11/2024 762-52
AG08648008 HDS8944 29/11/2024 555-00  AG09642064 OCW2H30 13/11/2024 574-61
AG09642065 ABM6E82 13/11/2024 574-61  AG09642066 OPQ9H77 13/11/2024 574-61
AG09642067 EMU5C20 13/11/2024 574-61  AG09642068 OCW2H30 13/11/2024 574-61
AG09642069 MSS3384 13/11/2024 574-61  AG09642070 PWG1J15 13/11/2024 574-61
AG09642071 TCI9F30 13/11/2024 574-61  AG09642072 KVZ7H17 13/11/2024 574-61
AG09642073 OPO2186 13/11/2024 745-50  AG09642074 RNQ9A04 13/11/2024 745-50
AG09642075 RFZ2B93 13/11/2024 745-50  AG09642076 QOU9D82 13/11/2024 745-50
AG09642077 TCI2C88 13/11/2024 745-50  AG09642078 FYW5E62 13/11/2024 745-50
AG09642079 OMF4398 13/11/2024 605-03  AG09642080 TCU9A80 13/11/2024 605-03
AG09642081 TCU9A80 13/11/2024 605-03  AG09642082 HDD4960 13/11/2024 745-50
AG09642083 TCQ9C63 13/11/2024 745-50  AG09642084 EZE1668 13/11/2024 745-50
AG09642085 SJD8B53 13/11/2024 745-50  AG09642086 GSK5775 13/11/2024 745-50
AG09642087 PUN9E27 13/11/2024 745-50  AG09642088 QXU8D58 13/11/2024 745-50
AG09642089 HBW8G72 13/11/2024 745-50  AG09642090 TCQ3C31 13/11/2024 745-50
AG09642091 SYX0J81 13/11/2024 745-50  AG09642092 SYN8A65 13/11/2024 745-50
AG09642093 HBB4720 13/11/2024 745-50  AG09642094 SXI2H23 13/11/2024 745-50
AG09642095 HBW7706 13/11/2024 745-50  AG09642096 PWI3H53 13/11/2024 745-50
AG09642097 HCC6D68 13/11/2024 745-50  AG09642098 HCH1H02 13/11/2024 745-50
AG09642099 QBS4F26 13/11/2024 745-50  AG09642100 HKO4B81 13/11/2024 745-50
AG09642101 OQA0G41 13/11/2024 745-50  AG09642102 RFC8F55 13/11/2024 745-50
AG09642103 HCH1A78 13/11/2024 745-50  AG09642104 OTR4D05 13/11/2024 745-50
AG09642105 HLZ7722 13/11/2024 745-50  AG09642106 JLQ3H97 13/11/2024 745-50
AG09642107 SJH9C14 13/11/2024 745-50  AG09642108 GWS2B87 13/11/2024 745-50
AG09642109 HCY2I22 13/11/2024 605-03  AG09642110 SHZ7A52 13/11/2024 745-50
AG09642111 HAK6F24 13/11/2024 745-50  AG09642112 PBT3F48 13/11/2024 745-50
AG09642113 QOT8J12 13/11/2024 745-50  AG09642114 RMZ2H26 13/11/2024 745-50
AG09642115 SHB0C20 13/11/2024 745-50  AG09642116 QXA2086 13/11/2024 745-50
AG09642117 SYY6E02 13/11/2024 745-50  AG09642118 RNQ5H76 13/11/2024 745-50
AG09642119 QXP5A40 13/11/2024 745-50  AG09642120 HMF6285 13/11/2024 745-50
AG09642121 SRY4I10 13/11/2024 745-50  AG09642122 QUY2564 13/11/2024 745-50
AG09642123 QOC3D32 13/11/2024 745-50  AG09642124 SYQ5C50 13/11/2024 745-50
AG09642125 GVH7B32 13/11/2024 574-61  AG09642126 HMP0322 13/11/2024 574-61
AG09642127 QAN5F55 13/11/2024 745-50  AG09642128 HFS4H79 13/11/2024 745-50
AG09642129 RMN6E36 13/11/2024 745-50  AG09642130 RNF2D71 13/11/2024 745-50
AG09642131 GYI9084 13/11/2024 745-50  AG09642132 RTI9I91 13/11/2024 745-50
AG09642133 GWK8J08 13/11/2024 745-50  AG09642134 RFG0H67 13/11/2024 605-03
AG09642135 KDN1A62 13/11/2024 574-61  AG09642136 QIK9A58 13/11/2024 574-61
AG09642137 FEI9F50 13/11/2024 574-61  AG09642138 QOT7J63 13/11/2024 745-50
AG09642139 PUH0808 13/11/2024 745-50  AG09642140 HJJ8861 13/11/2024 745-50
AG09642141 TCU4G24 13/11/2024 745-50  AG09642142 JKD9J94 13/11/2024 745-50
AG09642143 PYW4994 13/11/2024 745-50  AG09642144 PYI2E46 13/11/2024 605-03
AG09642145 TCJ6E07 13/11/2024 745-50  AG09642146 RWG2I55 13/11/2024 605-03
AG09642147 QNI7D11 13/11/2024 605-03  AG09642148 QQE3141 13/11/2024 745-50
AG09642149 SYR5D99 13/11/2024 745-50  AG09642150 OXB2A78 13/11/2024 605-03
AG09642151 SYF0E98 13/11/2024 745-50  AG09642152 HKX1H50 13/11/2024 745-50
AG09642153 PUU3A03 13/11/2024 745-50  AG09642154 TCB6A62 13/11/2024 745-50
AG09642155 RVY1F81 13/11/2024 745-50  AG09642156 RUE0G62 13/11/2024 745-50
AG09642157 RVK0B82 13/11/2024 745-50  AG09642158 QNT4H91 13/11/2024 745-50
AG09642159 PZB2I36 13/11/2024 745-50  AG09642160 GVL8G66 13/11/2024 745-50
AG09642161 PWT5481 13/11/2024 605-03  AG09642162 KEV4D42 13/11/2024 745-50
AG09642163 OOZ9B33 13/11/2024 567-32  AG09642164 GXS1700 13/11/2024 745-50

AG09642165 TCS1J19 13/11/2024 745-50  AG09642166 HCN6616 13/11/2024 745-50
AG09642167 OTT5386 13/11/2024 745-50  AG09642168 OLV6660 13/11/2024 605-03
AG09642169 SIU2E17 13/11/2024 745-50  AG09642170 TCW4A69 13/11/2024 745-50
AG09642171 GXK6F37 13/11/2024 745-50  AG09642172 PVF6F60 13/11/2024 745-50
AG09642173 RTJ1G46 13/11/2024 745-50  AG09642174 HMU3J33 13/11/2024 745-50
AG09642175 FCU0C83 13/11/2024 745-50  AG09642176 HNH0F07 13/11/2024 745-50
AG09642177 TCA2I61 13/11/2024 745-50  AG09642178 HEF6J38 13/11/2024 745-50
AG09642179 HNY8J09 13/11/2024 745-50  AG09642180 LLV5D17 13/11/2024 745-50
AG09642181 HNY8175 13/11/2024 745-50  AG09642182 OPN9C01 13/11/2024 745-50
AG09642183 QPQ6353 13/11/2024 745-50  AG09642184 GFB6G20 13/11/2024 605-03
AG09642185 NYM6D14 13/11/2024 745-50  AG09642186 PUP2B07 13/11/2024 605-03
AG09642187 QQF5E46 13/11/2024 745-50  AG09642188 GTN1J21 13/11/2024 605-03
AG09642189 GCP3J70 13/11/2024 605-03  AG09642190 HJR7F02 13/11/2024 745-50
AG09642191 OPS2A20 13/11/2024 605-03  AG09642192 GVD4F73 13/11/2024 745-50
AG09642193 HGG5924 13/11/2024 745-50  AG09642194 OPA3864 13/11/2024 745-50
AG09642195 PZM9882 13/11/2024 745-50  AG09642196 GXO8F46 13/11/2024 574-61
AG09642197 HNL8J09 13/11/2024 574-61  AG09642198 HNT7788 14/11/2024 574-61
AG09642199 RUZ4B43 14/11/2024 745-50  AG09642200 QXI0E84 14/11/2024 745-50
AG09642201 QXI0E84 14/11/2024 745-50  AG09642202 FED5C04 14/11/2024 745-50
AG09642203 QNZ7E15 14/11/2024 745-50  AG09642204 PYA2A66 14/11/2024 745-50
AG09642205 HGU9B37 14/11/2024 745-50  AG09642206 HEN8996 14/11/2024 745-50
AG09642207 QOR3293 14/11/2024 745-50  AG09642208 PYY0481 14/11/2024 745-50
AG09642209 PYY0481 14/11/2024 745-50  AG09642210 PWW5H95 14/11/2024 745-50
AG09642211 OPX5A53 14/11/2024 745-50  AG09642212 FYS2H69 14/11/2024 745-50
AG09642213 HIL1101 14/11/2024 745-50  AG09642214 PVZ9G40 14/11/2024 745-50
AG09642215 GSX7691 14/11/2024 745-50  AG09642216 RGB8J92 14/11/2024 745-50
AG09642217 OPG6A86 14/11/2024 745-50  AG09642218 RFY9G68 14/11/2024 745-50
AG09642219 FFR7365 14/11/2024 605-03  AG09642220 HFI6J45 14/11/2024 605-03
AG09642221 OXJ9B60 14/11/2024 605-03  AG09642222 CKY9B79 14/11/2024 745-50
AG09642223 HMU2483 14/11/2024 745-50  AG09642224 PVI4245 14/11/2024 745-50
AG09642225 HEN1098 14/11/2024 745-50  AG09642226 PWU2J77 14/11/2024 745-50
AG09642227 KXY0225 14/11/2024 745-50  AG09642228 HNZ8J10 14/11/2024 745-50
AG09642229 PVD3352 14/11/2024 745-50  AG09642230 HKR9D81 14/11/2024 745-50
AG09642231 ODH5E13 14/11/2024 745-50  AG09642232 HDQ3F71 14/11/2024 745-50
AG09642233 HES9486 14/11/2024 745-50  AG09642234 GZV4J59 14/11/2024 574-61
AG09642235 EOE5853 14/11/2024 574-61  AG09642236 HHK4D25 14/11/2024 574-61
AG09642237 OYE9E29 14/11/2024 745-50  AG09642238 TCI4A19 14/11/2024 745-50
AG09642239 HGO5945 14/11/2024 745-50  AG09642240 HLB2400 14/11/2024 745-50
AG09642241 MPK0070 14/11/2024 745-50  AG09642242 RUK8H20 14/11/2024 745-50
AG09642243 HKB1J61 14/11/2024 745-50  AG09642244 HFS4020 14/11/2024 745-50
AG09642245 QUX7785 14/11/2024 745-50  AG09642246 QUG5F78 14/11/2024 745-50
AG09642247 QUD2583 14/11/2024 745-50  AG09642248 SYU4F83 14/11/2024 745-50
AG09642249 HCL0A13 14/11/2024 745-50  AG09642250 OLT8457 14/11/2024 605-03
AG09642251 GYA1150 14/11/2024 745-50  AG09642252 BGY8295 14/11/2024 745-50
AG09642253 RMQ7J85 14/11/2024 745-50  AG09642254 TCK2H39 14/11/2024 745-50
AG09642255 HIR7G25 14/11/2024 605-03  AG09642256 HNG7174 14/11/2024 745-50
AG09642257 OPV4724 14/11/2024 605-03  AG09642258 GVV9I87 14/11/2024 745-50
AG09642259 LTZ5511 14/11/2024 745-50  AG09642260 NOV9C41 14/11/2024 745-50
AG09642261 RUY0I13 14/11/2024 745-50  AG09642262 SHD7F48 14/11/2024 745-50
AG09642263 HKC4583 14/11/2024 745-50  AG09642264 FLY5C78 14/11/2024 745-50
AG09642265 SYX9A82 14/11/2024 745-50  AG09642266 PUN0F62 14/11/2024 745-50
AG09642267 PVV2179 14/11/2024 605-03  AG09642268 HLZ2955 14/11/2024 745-50
AG09642269 HJQ7607 14/11/2024 745-50  AG09642270 BMR6921 14/11/2024 745-50
AG09642271 QMT3A10 14/11/2024 745-50  AG09642272 QWT9057 14/11/2024 745-50
AG09642273 EGK2053 14/11/2024 574-61  AG09642274 QQI8310 14/11/2024 574-61
AG09642275 SDS8E63 14/11/2024 574-61  AG09642276 RVX8A11 14/11/2024 574-61
AG09642277 HIA6A66 14/11/2024 574-61  AG09642278 GVE9F76 14/11/2024 745-50
AG09642279 PUQ4106 14/11/2024 745-50  AG09642280 SYX9I91 14/11/2024 745-50
AG09642281 GYI5D98 14/11/2024 745-50  AG09642282 HPE7I48 14/11/2024 745-50
AG09642283 QXQ0I44 14/11/2024 745-50  AG09642284 GVI5E09 14/11/2024 574-61
AG09642285 IOS4D65 14/11/2024 574-61  AG09642286 JRL8J21 14/11/2024 574-61
AG09642287 HLL0E97 14/11/2024 745-50  AG09642288 OPX2J02 14/11/2024 745-50
AG09642289 RUX8G39 14/11/2024 745-50  AG09642290 SIJ3D87 14/11/2024 605-03
AG09642291 PVA2508 14/11/2024 745-50  AG09642292 GQG4410 14/11/2024 745-50
AG09642293 QXT0C13 14/11/2024 745-50  AG09642294 FWE5A84 14/11/2024 745-50
AG09642295 HKW6832 14/11/2024 745-50  AG09642296 GEW3H96 14/11/2024 745-50
AG09642297 HKT6E26 14/11/2024 745-50  AG09642298 QXM9B67 14/11/2024 745-50
AG09642299 FTT2D11 14/11/2024 745-50  AG09642300 SYR2A30 14/11/2024 745-50
AG09642301 RFC0J45 14/11/2024 745-50  AG09642302 OMB0053 14/11/2024 745-50
AG09642303 RVJ5I84 14/11/2024 745-50  AG09642304 QOV7919 14/11/2024 745-50
AG09642305 SHS4H36 14/11/2024 745-50  AG09642306 HFY5788 14/11/2024 605-03
AG09642307 OPM3D24 14/11/2024 745-50  AG09642308 RMM0G80 14/11/2024 745-50
AG09642309 BAO0G72 14/11/2024 745-50  AG09642310 RVI0J39 14/11/2024 745-50
AG09642311 RVP6I11 14/11/2024 745-50  AG09642312 PXJ1D77 14/11/2024 745-50
AG09642313 PXJ1D77 14/11/2024 745-50  AG09642314 GTZ9168 14/11/2024 745-50
AG09642315 RNE1I70 14/11/2024 745-50  AG09642316 HLT9477 14/11/2024 745-50
AG09642317 QXT6A36 14/11/2024 745-50  AG09642318 DPN6E34 14/11/2024 745-50
AG09642319 HKO4C10 14/11/2024 605-03  AG09642320 RNQ3C40 14/11/2024 745-50
AG09642321 HDN6D43 14/11/2024 745-50  AG09642322 HNF1755 14/11/2024 745-50
AG09642323 QUS2E22 14/11/2024 605-03  AG09642324 SIA2A62 14/11/2024 605-03
AG09642325 SYT8I74 14/11/2024 745-50  AG09642326 SDW7G64 14/11/2024 745-50
AG09642327 HCL5I97 14/11/2024 745-50  AG09642328 GKM6467 14/11/2024 745-50
AG09642329 PXL4E27 14/11/2024 745-50  AG09642330 QPF3G17 14/11/2024 745-50
AG09642331 PYN3E78 14/11/2024 745-50  AG09642332 NTL9274 14/11/2024 745-50
AG09642333 PXL4E27 14/11/2024 745-50  AG09642334 SYK0D81 14/11/2024 745-50
AG09642335 QNI7135 14/11/2024 745-50  AG09642336 HEF9033 14/11/2024 745-50
AG09642337 HOG7A57 14/11/2024 745-50  AG09642338 HDX9D14 14/11/2024 745-50
AG09642339 HHL5H11 14/11/2024 745-50  AG09642340 SHI8C63 14/11/2024 745-50
AG09642341 PZO8D21 14/11/2024 574-61  AG09642342 GSE8E00 14/11/2024 745-50
AG09642343 QXD0H20 14/11/2024 605-03  AG09642344 SYA2C30 14/11/2024 605-03
AG09642345 RUI3B80 14/11/2024 745-50  AG09642346 OQM9A52 14/11/2024 605-03
AG09642347 HEZ5599 14/11/2024 745-50  AG09642348 SYI5F69 14/11/2024 745-50
AG09642349 SIU8G05 14/11/2024 745-50  AG09642350 QUB6E84 14/11/2024 745-50
AG09642351 MTD4I94 14/11/2024 745-50  AG09642352 GZK1419 14/11/2024 745-50
AG09642353 SJB4D34 14/11/2024 745-50  AG09642354 JIE9736 14/11/2024 745-50
AG09642355 FRD1G07 14/11/2024 745-50  AG09642356 QOX7B48 14/11/2024 605-03
AG09642357 FRD1G07 14/11/2024 745-50  AG09642358 NYC6937 14/11/2024 745-50
AG09642359 HHO1183 14/11/2024 605-03  AG09642360 HMH2E09 14/11/2024 605-03
AG09642361 SYI7H08 14/11/2024 605-03  AG09642362 HCL1F61 14/11/2024 605-03
AG09642363 RMU6J50 14/11/2024 605-03  AG09642364 QXG6310 14/11/2024 745-50
AG09642365 QMY5F13 14/11/2024 605-03  AG09642366 HJK7A37 14/11/2024 605-03
AG09642367 PWE4C48 14/11/2024 745-50  AG09642368 HME6E44 14/11/2024 745-50
AG09642369 QWW2903 14/11/2024 745-50  AG09642370 HME5061 14/11/2024 745-50
AG09642371 OQN5B38 14/11/2024 745-50  AG09642372 GKJ9823 14/11/2024 745-50
AG09642373 OQM2B28 14/11/2024 745-50  AG09642374 QOM5174 14/11/2024 745-50
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AG09642379 QMU2199 14/11/2024 605-03  AG09642380 OWO9G57 14/11/2024 605-03
AG09642381 SHG2J73 14/11/2024 605-03  AG09642382 SIE8G78 14/11/2024 745-50
AG09642383 QQI7I30 14/11/2024 745-50  AG09642384 HAV2830 14/11/2024 745-50
AG09642385 GXR8D65 14/11/2024 745-50  AG09642386 NXX5999 14/11/2024 745-50
AG09642387 OOY6H51 14/11/2024 745-50  AG09642388 HJU9223 14/11/2024 745-50
AG09642389 HFN7909 14/11/2024 745-50  AG09642390 QQI7I30 14/11/2024 745-50
AG09642391 RUY4E77 14/11/2024 745-50  AG09642392 RFK6F49 14/11/2024 745-50
AG09642393 MAK0H68 14/11/2024 745-50  AG09642394 PEO9994 14/11/2024 745-50
AG09642395 HJO0013 14/11/2024 745-50  AG09642396 JHT7578 14/11/2024 745-50
AG09642397 QUP0799 14/11/2024 745-50  AG09642398 NYA0868 14/11/2024 745-50
AG09642399 HJZ9F10 14/11/2024 745-50  AG09642400 QMX1382 14/11/2024 745-50
AG09642401 KWP8B37 14/11/2024 745-50  AG09642402 HNR4J83 14/11/2024 745-50
AG09642403 PVM3695 14/11/2024 745-50  AG09642404 SIX0I32 14/11/2024 745-50
AG09642405 MAK0H68 14/11/2024 745-50  AG09642406 RUA1H63 14/11/2024 745-50
AG09642407 RTN8H62 14/11/2024 605-03  AG09642408 BAE0E75 14/11/2024 745-50
AG09642409 OYJ1J66 14/11/2024 745-50  AG09642410 RNU1B94 14/11/2024 745-50
AG09642411 GVP0810 14/11/2024 574-61  AG09642412 EBA2D98 14/11/2024 574-61
AG09642413 EWU6J75 14/11/2024 574-61  AG09642414 SYQ8F72 14/11/2024 574-61
AG09642415 QQZ8D79 14/11/2024 745-50  AG09642416 GXW2341 14/11/2024 745-50
AG09642417 KXG2G65 14/11/2024 745-50  AG09642418 HGI8I40 14/11/2024 745-50
AG09642419 SHW8B10 14/11/2024 745-50  AG09642420 QPQ6782 14/11/2024 745-50
AG09642421 QXT8A75 14/11/2024 745-50  AG09642422 SJG4G84 14/11/2024 745-50
AG09642423 OLV2659 14/11/2024 745-50  AG09642424 LQM9D47 14/11/2024 745-50
AG09642425 HAO1674 14/11/2024 745-50  AG09642426 HIH4415 14/11/2024 745-50
AG09642427 QNB8D80 14/11/2024 745-50  AG09642428 KGR0E07 14/11/2024 745-50
AG09642429 HBW2I78 14/11/2024 605-03  AG09642430 PAP7901 14/11/2024 745-50
AG09642431 QXY3E20 14/11/2024 745-50  AG09642432 ENT6341 14/11/2024 745-50
AG09642433 OQJ8663 14/11/2024 745-50  AG09642434 QWZ9G26 14/11/2024 745-50
AG09642435 RVU4H03 14/11/2024 745-50  AG09642436 OPI2788 14/11/2024 745-50
AG09642437 HMJ0193 14/11/2024 745-50  AG09642438 HDJ7177 14/11/2024 745-50
AG09642439 HIA2320 14/11/2024 605-03  AG09642440 HEG3560 14/11/2024 745-50
AG09642441 HGU9F24 14/11/2024 605-03  AG09642442 HMB6540 14/11/2024 745-50
AG09642443 HBB0690 14/11/2024 745-50  AG09642444 RNE1H44 14/11/2024 745-50
AG09642445 RVF9B17 14/11/2024 745-50  AG09642446 HOG0720 14/11/2024 745-50
AG09642447 PYU4041 15/11/2024 745-50  AG09642448 OWR8J19 15/11/2024 745-50
AG09642449 ONP0G48 15/11/2024 745-50  AG09642450 BBN7H72 15/11/2024 745-50
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AG09642467 SYP7F88 15/11/2024 745-50  AG09642468 HKN5J66 15/11/2024 745-50
AG09642469 RUB9E33 15/11/2024 745-50  AG09642470 PXO2695 15/11/2024 745-50
AG09642471 NYE5665 15/11/2024 745-50  AG09642472 RNC4B03 15/11/2024 745-50
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AG09642477 TCH5J12 15/11/2024 745-50  AG09642478 GWD9E44 15/11/2024 745-50
AG09642479 PUZ4242 15/11/2024 745-50  AG09642480 HGO5945 15/11/2024 745-50
AG09642481 GGA5D07 15/11/2024 745-50  AG09642482 HIT0A85 15/11/2024 745-50
AG09642483 QPX6972 15/11/2024 745-50  AG09642484 SYO1D78 15/11/2024 745-50
AG09642485 PVD9811 15/11/2024 745-50  AG09642486 DSF7E11 15/11/2024 745-50
AG09642487 HLT9E63 15/11/2024 745-50  AG09642488 HLT9E63 15/11/2024 745-50
AG09642489 OPG2129 15/11/2024 745-50  AG09642490 PXR1H27 15/11/2024 605-03
AG09642491 RFR0F06 15/11/2024 745-50  AG09642492 GYW3313 15/11/2024 745-50
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AG09642521 FDH9699 15/11/2024 745-50  AG09642522 SYN8I28 15/11/2024 745-50
AG09642523 GOD8811 15/11/2024 745-50  AG09642524 HFW3273 15/11/2024 745-50
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AG09642529 EFA3519 15/11/2024 745-50  AG09642530 MQI6309 15/11/2024 745-50
AG09642531 QQY7265 15/11/2024 745-50  AG09642532 QNQ9B08 15/11/2024 745-50
AG09642533 QQY7265 15/11/2024 745-50  AG09642534 HCR8C41 15/11/2024 745-50
AG09642535 HKR7814 15/11/2024 745-50  AG09642536 HLI3G56 15/11/2024 745-50
AG09642537 PVJ0317 15/11/2024 745-50  AG09642538 PWJ3G74 15/11/2024 745-50
AG09642539 QNF6729 15/11/2024 745-50  AG09642540 SHP5I94 15/11/2024 605-03
AG09642541 RMW5G78 15/11/2024 745-50  AG09642542 SHL9D78 15/11/2024 605-03
AG09642543 QQU9598 15/11/2024 605-03  AG09642544 RUJ7H06 15/11/2024 745-50
AG09642545 HKJ0F08 15/11/2024 745-50  AG09642546 QQK0673 15/11/2024 745-50
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AG09642549 GTH1253 15/11/2024 745-50  AG09642550 QQX8B04 15/11/2024 745-50
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AG09642573 HMR9059 15/11/2024 745-50  AG09642574 RFV7F43 15/11/2024 745-50
AG09642575 OQZ8964 15/11/2024 745-50  AG09642576 LSY4F21 15/11/2024 745-50
AG09642577 TCC5F15 15/11/2024 745-50  AG09642578 PZD2397 15/11/2024 745-50
AG09642579 GUH7F89 15/11/2024 745-50  AG09642580 HLG3I79 15/11/2024 745-50
AG09642581 SJI0F59 15/11/2024 745-50  AG09642582 PWT9289 15/11/2024 745-50
AG09642583 GXK0553 15/11/2024 745-50  AG09642584 OPH6349 15/11/2024 745-50
AG09642585 RVN1D34 15/11/2024 745-50  AG09642586 OPL7099 15/11/2024 745-50
AG09642587 HNQ9660 15/11/2024 745-50  AG09642588 QXF1928 15/11/2024 605-03
AG09642589 HAL4234 15/11/2024 745-50  AG09642590 RTQ8I39 15/11/2024 745-50
AG09642591 OWY6A55 15/11/2024 745-50  AG09642592 HKC2011 15/11/2024 745-50

AG09642593 RUS0I61 15/11/2024 745-50  AG09642594 FNI2C44 15/11/2024 745-50
AG09642595 PXU8335 15/11/2024 745-50  AG09642596 PVJ0G44 15/11/2024 745-50
AG09642597 PYP6I63 15/11/2024 745-50  AG09642598 RFZ2E22 15/11/2024 745-50
AG09642599 NYB2G58 15/11/2024 745-50  AG09642600 RUF9C11 15/11/2024 745-50
AG09642601 QLA3A23 15/11/2024 745-50  AG09642602 QUY8C20 15/11/2024 745-50
AG09642603 HMY1D62 15/11/2024 745-50  AG09642604 LQY5I50 15/11/2024 745-50
AG09642605 HFR5459 15/11/2024 745-50  AG09642606 HKN0A23 15/11/2024 745-50
AG09642607 PXL2452 15/11/2024 745-50  AG09642608 QNI2343 15/11/2024 745-50
AG09642609 HLB3805 15/11/2024 745-50  AG09642610 HAV3864 15/11/2024 745-50
AG09642611 TCQ7C72 15/11/2024 745-50  AG09642612 OQB7980 15/11/2024 745-50
AG09642613 TCF3A10 15/11/2024 745-50  AG09642614 TCA3C17 15/11/2024 745-50
AG09642615 HEF8I68 15/11/2024 745-50  AG09642616 TCM5A93 15/11/2024 745-50
AG09642617 RBE0J06 15/11/2024 745-50  AG09642618 PWD8F71 15/11/2024 745-50
AG09642619 BEZ5G77 15/11/2024 745-50  AG09642620 SYS2J97 15/11/2024 745-50
AG09642621 HHQ8A38 15/11/2024 605-03  AG09642622 LQI4A80 15/11/2024 745-50
AG09642623 GZQ9A66 15/11/2024 605-03  AG09642624 TCA8C81 15/11/2024 605-03
AG09642625 RUE8B34 15/11/2024 605-03  AG09642626 KEY7J54 15/11/2024 745-50
AG09642627 TCA6H72 15/11/2024 745-50  AG09642628 SJG2A66 15/11/2024 745-50
AG09642629 HKK4B17 15/11/2024 745-50  AG09642630 SYJ7F78 15/11/2024 745-50
AG09642631 OPX3573 15/11/2024 745-50  AG09642632 HCI5C00 15/11/2024 745-50
AG09642633 PZV1429 15/11/2024 745-50  AG09642634 OLR9370 15/11/2024 605-03
AG09642635 SHX6F40 15/11/2024 605-03  AG09642636 HFY0J06 15/11/2024 745-50
AG09642637 CUA9H96 15/11/2024 745-50  AG09642638 JGE0E35 15/11/2024 745-50
AG09642639 HDL3E63 15/11/2024 745-50  AG09642640 PUL5E18 15/11/2024 605-03
AG09642641 SYD6F57 15/11/2024 745-50  AG09642642 OOV5878 15/11/2024 745-50
AG09642643 OOV5878 15/11/2024 745-50  AG09642644 TCP6H04 15/11/2024 745-50
AG09642645 QQR7C56 15/11/2024 745-50  AG09642646 RNZ3A14 15/11/2024 745-50
AG09642647 PYR9D75 15/11/2024 745-50  AG09642648 PWQ2I43 15/11/2024 745-50
AG09642649 QNZ7C99 15/11/2024 605-03  AG09642650 RFU8G94 15/11/2024 745-50
AG09642651 OWM4G73 15/11/2024 745-50  AG09642652 RVN6E88 15/11/2024 745-50
AG09642653 JGX3456 15/11/2024 745-50  AG09642654 GZW3A42 15/11/2024 745-50
AG09642655 HMZ1F05 15/11/2024 745-50  AG09642656 PWY5793 15/11/2024 745-50
AG09642657 RTT0H49 15/11/2024 745-50  AG09642658 PVJ2340 15/11/2024 745-50
AG09642659 RMY5F96 15/11/2024 745-50  AG09642660 HLS7245 15/11/2024 605-03
AG09642661 DIV4E96 15/11/2024 745-50  AG09642662 PWU8J99 15/11/2024 745-50
AG09642663 DIV4E96 15/11/2024 745-50  AG09642664 HMI5270 15/11/2024 745-50
AG09642665 PWU8J99 15/11/2024 745-50  AG09642666 OQJ2J25 15/11/2024 745-50
AG09642667 GYR0843 15/11/2024 745-50  AG09642668 GMM8827 15/11/2024 745-50
AG09642669 OXE5I86 15/11/2024 745-50  AG09642670 HEJ2J01 15/11/2024 745-50
AG09642671 SJF0F19 15/11/2024 605-03  AG09642672 QNZ4791 15/11/2024 745-50
AG09642673 NYO1854 15/11/2024 745-50  AG09642674 QPP2H73 15/11/2024 745-50
AG09642675 SIA5D82 15/11/2024 605-03  AG09642676 HBZ5633 15/11/2024 745-50
AG09642677 HDK0026 15/11/2024 745-50  AG09642678 MUT8A07 15/11/2024 745-50
AG09642679 PUK6563 15/11/2024 745-50  AG09642680 QUE9G60 15/11/2024 745-50
AG09642681 HEI8690 15/11/2024 745-50  AG09642682 HFE7A29 15/11/2024 745-50
AG09642683 LNW9B16 15/11/2024 745-50  AG09642684 QPH3C44 15/11/2024 745-50
AG09642685 PXG3C72 15/11/2024 745-50  AG09642686 GMP5878 15/11/2024 745-50
AG09642687 OPW0544 15/11/2024 745-50  AG09642688 HIL1D76 15/11/2024 745-50
AG09642689 QWR3J49 15/11/2024 745-50  AG09642690 EYU7G76 15/11/2024 745-50
AG09642691 RPB7H84 15/11/2024 745-50  AG09642692 GXV3I40 15/11/2024 745-50
AG09642693 HJO4I45 15/11/2024 605-03  AG09642694 OAZ3C83 15/11/2024 745-50
AG09642695 RGD8F66 15/11/2024 745-50  AG09642696 QUR9D76 16/11/2024 574-61
AG09642697 QPP4J32 16/11/2024 574-61  AG09642698 CKU7J19 16/11/2024 574-61
AG09642699 RNG6J89 16/11/2024 745-50  AG09642700 GSC7998 16/11/2024 745-50
AG09642701 GYB7B51 16/11/2024 745-50  AG09642702 DQS6D25 16/11/2024 745-50
AG09642703 OXJ5C52 16/11/2024 745-50  AG09642704 EWW9J92 16/11/2024 745-50
AG09642705 SIK5E31 16/11/2024 745-50  AG09642706 PVF8B71 16/11/2024 745-50
AG09642707 ELZ9638 16/11/2024 745-50  AG09642708 HHT6582 16/11/2024 745-50
AG09642709 QMT8F75 16/11/2024 745-50  AG09642710 PYC2I19 16/11/2024 745-50
AG09642711 QOQ0F39 16/11/2024 745-50  AG09642712 QMX1D66 16/11/2024 745-50
AG09642713 EQY3E72 16/11/2024 745-50  AG09642714 EVD5425 16/11/2024 745-50
AG09642715 EVD5425 16/11/2024 745-50  AG09642716 RJF6A70 16/11/2024 745-50
AG09642717 HJH7E69 16/11/2024 605-03  AG09642718 QQG5J88 16/11/2024 745-50
AG09642719 PWO2A24 16/11/2024 745-50  AG09642720 PUI8F80 16/11/2024 745-50
AG09642721 QUR8J78 16/11/2024 745-50  AG09642722 PVQ2974 16/11/2024 745-50
AG09642723 JME5932 16/11/2024 745-50  AG09642724 QNV0995 16/11/2024 745-50
AG09642725 HDQ6371 16/11/2024 745-50  AG09642726 PWN4G80 16/11/2024 745-50
AG09642727 NIG0435 16/11/2024 605-03  AG09642728 SIU2E17 16/11/2024 745-50
AG09642729 HLW9890 16/11/2024 745-50  AG09642730 HLP5936 16/11/2024 745-50
AG09642731 GKW9384 16/11/2024 745-50  AG09642732 PVU3289 16/11/2024 745-50
AG09642733 QQI2C98 16/11/2024 745-50  AG09642734 HDD4960 16/11/2024 745-50
AG09642735 RMP7H08 16/11/2024 605-03  AG09642736 HEF6G50 16/11/2024 745-50
AG09642737 PDK0D43 16/11/2024 745-50  AG09642738 RTP8H30 16/11/2024 745-50
AG09642739 QUJ7C69 16/11/2024 745-50  AG09642740 HLL0E97 16/11/2024 745-50
AG09642741 QWS7B42 16/11/2024 745-50  AG09642742 RFD9H56 16/11/2024 745-50
AG09642743 QOI4047 16/11/2024 745-50  AG09642744 SVJ2G97 16/11/2024 745-50
AG09642745 QPS9400 16/11/2024 745-50  AG09642746 MVC3H46 16/11/2024 745-50
AG09642747 NXY5057 16/11/2024 745-50  AG09642748 COF9400 16/11/2024 745-50
AG09642749 GZH8921 16/11/2024 605-03  AG09642750 HDE0208 16/11/2024 745-50
AG09642751 HFH4196 16/11/2024 745-50  AG09642752 PVM7J34 16/11/2024 745-50
AG09642753 IMK5C82 16/11/2024 745-50  AG09642754 HCK4718 16/11/2024 745-50
AG09642755 PVB8D19 16/11/2024 605-03  AG09642756 GWK8117 16/11/2024 745-50
AG09642757 QXF9D81 16/11/2024 745-50  AG09642758 OPE3659 16/11/2024 605-03
AG09642759 RMU1J45 16/11/2024 745-50  AG09642760 QMT2E24 16/11/2024 745-50
AG09642761 HBE5728 16/11/2024 745-50  AG09642762 DNY8646 16/11/2024 745-50
AG09642763 HGN7022 16/11/2024 745-50  AG09642764 HUO0823 16/11/2024 745-50
AG09642765 TCP6D63 16/11/2024 745-50  AG09642766 GZF8D09 16/11/2024 745-50
AG09642767 RVX3I08 16/11/2024 745-50  AG09642768 RWA8G43 16/11/2024 745-50
AG09642769 PVG4075 16/11/2024 745-50  AG09642770 PVG4075 16/11/2024 745-50
AG09642771 PWQ4431 16/11/2024 605-03  AG09642772 HMV2B73 16/11/2024 745-50
AG09642773 HJO3I86 16/11/2024 745-50  AG09642774 HWB5405 16/11/2024 745-50
AG09642775 GLL1988 16/11/2024 745-50  AG09642776 GZW3A42 16/11/2024 745-50
AG09642777 KQU2C32 16/11/2024 745-50  AG09642778 SIX3I05 16/11/2024 745-50
AG09642779 OWI8057 16/11/2024 745-50  AG09642780 RTK9D77 16/11/2024 745-50
AG09642781 QNS4B44 16/11/2024 745-50  AG09642782 SYJ6A55 16/11/2024 745-50
AG09642783 RNY4J73 16/11/2024 745-50  AG09642784 RNW7I53 16/11/2024 745-50
AG09642785 PWV4302 16/11/2024 745-50  AG09642786 HKN4807 16/11/2024 745-50
AG09642787 QQZ2H80 16/11/2024 745-50  AG09642788 HDR7115 16/11/2024 745-50
AG09642789 OWY1151 16/11/2024 745-50  AG09642790 GEV6E87 16/11/2024 745-50
AG09642791 RMN7E93 16/11/2024 605-03  AG09642792 GVV9I87 16/11/2024 605-03
AG09642793 OPW6119 16/11/2024 605-03  AG09642794 QNV3I78 16/11/2024 745-50
AG09642795 RTP8I99 16/11/2024 745-50  AG09642796 HHX7557 16/11/2024 745-50
AG09642797 SYQ5F60 16/11/2024 745-50  AG09642798 HLN4100 16/11/2024 745-50
AG09642799 HLN4100 16/11/2024 745-50  AG09642800 HOK0C93 16/11/2024 745-50
AG09642801 OXB2A78 16/11/2024 605-03  AG09642802 HMM5319 16/11/2024 745-50
AG09642803 PYO2139 16/11/2024 745-50  AG09642804 RNC8C55 16/11/2024 745-50
AG09642805 QWS9723 16/11/2024 745-50  AG09642806 HCV6980 16/11/2024 605-03
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AG09642807 PUF9G04 16/11/2024 745-50  AG09642808 SYN5A10 16/11/2024 745-50
AG09642809 RVK3J65 16/11/2024 745-50  AG09642810 QNA2B99 16/11/2024 745-50
AG09642811 OPC0605 16/11/2024 745-50  AG09642812 OLY3441 16/11/2024 745-50
AG09642813 OQM4D39 16/11/2024 605-03  AG09642814 PYN1J20 16/11/2024 745-50
AG09642815 SHI4F80 16/11/2024 745-50  AG09642816 HKL4064 16/11/2024 605-03
AG09642817 SHP6A03 16/11/2024 745-50  AG09642818 CRE5C43 16/11/2024 745-50
AG09642819 PXY6730 16/11/2024 745-50  AG09642820 PWI1461 16/11/2024 745-50
AG09642821 HIX2A81 16/11/2024 745-50  AG09642822 HDI4D73 16/11/2024 745-50
AG09642823 QPD2986 16/11/2024 745-50  AG09642824 GYI9084 16/11/2024 745-50
AG09642825 RGA2A73 16/11/2024 745-50  AG09642826 HLS8550 16/11/2024 745-50
AG09642827 QOI5449 16/11/2024 745-50  AG09642828 QUW6651 16/11/2024 745-50
AG09642829 SSZ5E57 16/11/2024 745-50  AG09642830 HOK0G67 16/11/2024 745-50
AG09642831 HIC1G20 16/11/2024 745-50  AG09642832 OXD1542 16/11/2024 745-50
AG09642833 SCV1C80 16/11/2024 745-50  AG09642834 QOJ8774 16/11/2024 745-50
AG09642835 QUA3997 16/11/2024 745-50  AG09642836 HJB0E00 16/11/2024 745-50
AG09642837 HNI0955 16/11/2024 745-50  AG09642838 PUE1230 16/11/2024 745-50
AG09642839 HHH4488 16/11/2024 745-50  AG09642840 SSF1D98 16/11/2024 745-50
AG09642841 GLV1693 16/11/2024 745-50  AG09642842 SYX9C39 16/11/2024 745-50
AG09642843 RFN1H56 16/11/2024 745-50  AG09642844 HDP0420 16/11/2024 745-50
AG09642845 LSR3208 16/11/2024 745-50  AG09642846 RMQ7J85 16/11/2024 745-50
AG09642847 PZY3B59 16/11/2024 745-50  AG09642848 TCA3B71 16/11/2024 745-50
AG09642849 HGG9I12 16/11/2024 745-50  AG09642850 PWY3069 16/11/2024 605-03
AG09642851 GXQ6488 16/11/2024 745-50  AG09642852 GTB9C51 16/11/2024 745-50
AG09642853 RVF8J58 16/11/2024 745-50  AG09642854 HML4H14 16/11/2024 745-50
AG09642855 RVL2D22 16/11/2024 745-50  AG09642856 PVF5E99 16/11/2024 745-50
AG09642857 RVL2D22 16/11/2024 745-50  AG09642858 RTE0C57 16/11/2024 745-50
AG09642859 AUC7A59 16/11/2024 745-50  AG09642860 RVL2D22 16/11/2024 745-50
AG09642861 AUC7A59 16/11/2024 745-50  AG09642862 HAC7485 16/11/2024 745-50
AG09642863 RMS9D55 16/11/2024 745-50  AG09642864 LOU0041 16/11/2024 745-50
AG09642865 QXS6H70 16/11/2024 745-50  AG09642866 HBE5D02 16/11/2024 745-50
AG09642867 BDN2F31 16/11/2024 745-50  AG09642868 HGV5988 16/11/2024 745-50
AG09642869 GVG3637 16/11/2024 745-50  AG09642870 QQF6992 16/11/2024 745-50
AG09642871 HGV5988 16/11/2024 745-50  AG09642872 SJD2H39 16/11/2024 745-50
AG09642873 PXF4754 16/11/2024 745-50  AG09642874 RGB4G53 16/11/2024 745-50
AG09642875 PNW1F50 16/11/2024 745-50  AG09642876 QMX8G75 16/11/2024 745-50
AG09642877 RFL9E27 16/11/2024 605-03  AG09642878 PVE0112 16/11/2024 745-50
AG09642879 HJZ6879 16/11/2024 745-50  AG09642880 HGZ0999 16/11/2024 745-50
AG09642881 QPZ1F69 16/11/2024 745-50  AG09642882 QOG3860 16/11/2024 745-50
AG09642883 DRT9G42 16/11/2024 745-50  AG09642884 TCH7C93 16/11/2024 605-03
AG09642885 OQS7I36 16/11/2024 745-50  AG09642886 RTV2E77 16/11/2024 745-50
AG09642887 SEC6J35 16/11/2024 745-50  AG09642888 PGW6J22 16/11/2024 745-50
AG09642889 PUK1584 16/11/2024 745-50  AG09642890 QXY8C01 16/11/2024 745-50
AG09642891 OQS2689 16/11/2024 605-03  AG09642892 HEI8C79 16/11/2024 745-50
AG09642893 PVF1A89 16/11/2024 745-50  AG09642894 KED5E13 16/11/2024 745-50
AG09642895 HOK0G67 16/11/2024 605-03  AG09642896 SHF2C46 16/11/2024 745-50
AG09642897 SJG8J18 16/11/2024 745-50  AG09642898 RMF5F64 16/11/2024 745-50
AG09642899 QQM6H53 16/11/2024 745-50  AG09642900 PYV9287 16/11/2024 745-50
AG09642901 HEN6846 16/11/2024 605-03  AG09642902 ODD9B28 16/11/2024 605-03
AG09642903 HEI1D96 16/11/2024 745-50  AG09642904 QXM5452 16/11/2024 745-50
AG09642905 PAJ0I75 16/11/2024 745-50  AG09642906 HME5061 16/11/2024 605-03
AG09642907 TCI9A83 16/11/2024 745-50  AG09642908 PYO1G52 16/11/2024 745-50
AG09642909 PYO1G52 16/11/2024 745-50  AG09642910 HLH5A80 16/11/2024 745-50
AG09642911 PWF9I78 16/11/2024 605-03  AG09642912 PWO4H00 16/11/2024 605-03
AG09642913 RNE1I22 16/11/2024 745-50  AG09642914 HKT2294 16/11/2024 745-50
AG09642915 PZY2344 16/11/2024 745-50  AG09642916 HLX0817 16/11/2024 605-03
AG09642917 HCJ2246 16/11/2024 745-50  AG09642918 ITG9F90 16/11/2024 745-50
AG09642919 GXM2E47 16/11/2024 745-50  AG09642920 HIY2G73 16/11/2024 747-10
AG09642921 QOF5709 16/11/2024 746-30  AG09642922 PUG3540 16/11/2024 746-30
AG09642923 PUG3540 16/11/2024 746-30  AG09642924 QQF7B34 16/11/2024 746-30
AG09642925 HBG2E52 17/11/2024 574-61  AG09642926 HKW3J32 17/11/2024 574-61
AG09642927 TCE0E01 17/11/2024 574-61  AG09642928 HEH1F17 17/11/2024 574-61
AG09642929 PVV2B56 17/11/2024 745-50  AG09642930 OWO3023 17/11/2024 745-50
AG09642931 HOH5E28 17/11/2024 745-50  AG09642932 QNK7J77 17/11/2024 745-50
AG09642933 PWO4H00 17/11/2024 745-50  AG09642934 PYP6I63 17/11/2024 745-50
AG09642935 GXW5305 17/11/2024 745-50  AG09642936 BBA3563 17/11/2024 745-50
AG09642937 SHI0C99 17/11/2024 745-50  AG09642938 PWH9129 17/11/2024 745-50
AG09642939 SVR2J90 17/11/2024 745-50  AG09642940 HJA8312 17/11/2024 745-50
AG09642941 PYU8H74 17/11/2024 745-50  AG09642942 QMW6E16 17/11/2024 745-50
AG09642943 TCN5F98 17/11/2024 745-50  AG09642944 QOU1C21 17/11/2024 745-50
AG09642945 QOU1C21 17/11/2024 745-50  AG09642946 SIX3F32 17/11/2024 745-50
AG09642947 KWE7J44 17/11/2024 745-50  AG09642948 SIY8A01 17/11/2024 745-50
AG09642949 QQA3F78 17/11/2024 745-50  AG09642950 SIK5E31 17/11/2024 745-50
AG09642951 RMW2E61 17/11/2024 745-50  AG09642952 FNR0J57 17/11/2024 745-50
AG09642953 PVP7600 17/11/2024 605-03  AG09642954 HBS6186 17/11/2024 605-03
AG09642955 PWY8E99 17/11/2024 745-50  AG09642956 OQZ2B79 17/11/2024 745-50
AG09642957 GSB2091 17/11/2024 745-50  AG09642958 PYZ1E52 17/11/2024 745-50
AG09642959 PXF5B41 17/11/2024 745-50  AG09642960 PUK1584 17/11/2024 745-50
AG09642961 GUH4J52 17/11/2024 745-50  AG09642962 GYC9H68 17/11/2024 745-50
AG09642963 LTB3441 17/11/2024 745-50  AG09642964 QXJ8864 17/11/2024 745-50
AG09642965 PXN9175 17/11/2024 745-50  AG09642966 GQH3991 17/11/2024 745-50
AG09642967 SEC7G96 17/11/2024 745-50  AG09642968 PPA3B51 17/11/2024 745-50
AG09642969 RMW3H54 17/11/2024 745-50  AG09642970 SEC7G96 17/11/2024 745-50
AG09642971 SEC7G96 17/11/2024 745-50  AG09642972 HKN4787 17/11/2024 745-50
AG09642973 PZO0747 17/11/2024 745-50  AG09642974 HKN4787 17/11/2024 745-50
AG09642975 PUI8F80 17/11/2024 745-50  AG09642976 HKT0D51 17/11/2024 745-50
AG09642977 QUN2544 17/11/2024 745-50  AG09642978 SDA0B36 17/11/2024 745-50
AG09642979 HBU8227 17/11/2024 745-50  AG09642980 PZA6H46 17/11/2024 605-03
AG09642981 HMR7774 17/11/2024 745-50  AG09642982 RTI8E50 17/11/2024 745-50
AG09642983 QXZ8J01 17/11/2024 745-50  AG09642984 HBQ8677 17/11/2024 745-50
AG09642985 GWV8597 17/11/2024 745-50  AG09642986 SUB9D12 17/11/2024 745-50
AG09642987 SDA0B36 17/11/2024 745-50  AG09642988 SUB9D12 17/11/2024 745-50
AG09642989 SHZ8D88 17/11/2024 745-50  AG09642990 PWB6845 17/11/2024 745-50
AG09642991 HLN2964 17/11/2024 745-50  AG09642992 GKW9I39 17/11/2024 745-50
AG09642993 SIV8F83 17/11/2024 745-50  AG09642994 HBQ7348 17/11/2024 745-50
AG09642995 OME8754 17/11/2024 745-50  AG09642996 HNB7D03 17/11/2024 745-50
AG09642997 SHN0B55 17/11/2024 745-50  AG09642998 HEJ3819 17/11/2024 745-50
AG09642999 PXW7200 17/11/2024 745-50  AG09643000 HGB0A41 17/11/2024 745-50
AG09643001 OQA0G69 17/11/2024 745-50  AG09643002 HNW2E50 17/11/2024 745-50
AG09643003 HDW6350 17/11/2024 745-50  AG09643004 OWJ3499 17/11/2024 745-50
AG09643005 RGA4I71 17/11/2024 745-50  AG09643006 HFX4598 17/11/2024 745-50
AG09643007 OPU1003 17/11/2024 745-50  AG09643008 TCQ4G17 17/11/2024 745-50
AG09643009 SYO1A52 17/11/2024 745-50  AG09643010 HFI2216 17/11/2024 745-50
AG09643011 GHH9F04 17/11/2024 745-50  AG09643012 PXZ7563 17/11/2024 745-50
AG09643013 QXB7D41 17/11/2024 745-50  AG09643014 GTG1018 17/11/2024 745-50
AG09643015 QXB7D41 17/11/2024 745-50  AG09643016 RVD9D77 17/11/2024 745-50
AG09643017 GTN9D40 17/11/2024 745-50  AG09643018 HIT0H52 17/11/2024 605-03
AG09643019 PUB6538 17/11/2024 745-50  AG09643020 JHU5E26 17/11/2024 745-50

AG09643021 QXC3F72 17/11/2024 745-50  AG09643022 PUS2059 17/11/2024 745-50
AG09643023 RTR7F21 17/11/2024 745-50  AG09643024 OPT3899 17/11/2024 745-50
AG09643025 QOB0G37 17/11/2024 745-50  AG09643026 QXQ3F32 17/11/2024 745-50
AG09643027 OAO2902 17/11/2024 745-50  AG09643028 JAN3F62 17/11/2024 745-50
AG09643029 GWC6A28 17/11/2024 745-50  AG09643030 SYU4J79 17/11/2024 745-50
AG09643031 PYV2J49 17/11/2024 745-50  AG09643032 PZT0416 17/11/2024 605-03
AG09643033 QXT8C25 17/11/2024 745-50  AG09643034 BEQ4E95 17/11/2024 745-50
AG09643035 TCL5E32 17/11/2024 745-50  AG09643036 DTG3C35 17/11/2024 745-50
AG09643037 SIE1C57 17/11/2024 745-50  AG09643038 DZH0D07 17/11/2024 745-50
AG09643039 SIX3G17 17/11/2024 745-50  AG09643040 QXE2223 17/11/2024 745-50
AG09643041 HHU3G18 17/11/2024 745-50  AG09643042 SJH1G83 17/11/2024 745-50
AG09643043 HDT3006 17/11/2024 745-50  AG09643044 RGC5G78 17/11/2024 605-03
AG09643045 LQM9E40 17/11/2024 745-50  AG09643046 GYO3F49 17/11/2024 745-50
AG09643047 HHX4753 17/11/2024 745-50  AG09643048 HIS2E77 17/11/2024 745-50
AG09643049 GJU6I51 17/11/2024 745-50  AG09643050 QJQ1C75 17/11/2024 745-50
AG09643051 OPN4D74 17/11/2024 745-50  AG09643052 HMC9693 17/11/2024 745-50
AG09643053 QQP8935 17/11/2024 745-50  AG09643054 RFQ7I12 17/11/2024 745-50
AG09643055 PZM3H41 17/11/2024 745-50  AG09643056 QPM9417 17/11/2024 745-50
AG09643057 HIS2E77 17/11/2024 745-50  AG09643058 RFD4A49 17/11/2024 745-50
AG09643059 DZI6335 17/11/2024 745-50  AG09643060 HJP0F94 17/11/2024 745-50
AG09643061 QPA6G41 17/11/2024 745-50  AG09643062 HGM2258 17/11/2024 745-50
AG09643063 QWZ8644 17/11/2024 745-50  AG09643064 OHG9364 17/11/2024 745-50
AG09643065 HCL2A90 17/11/2024 745-50  AG09643066 QQZ4279 17/11/2024 745-50
AG09643067 OWM3357 17/11/2024 745-50  AG09643068 SIQ5F49 17/11/2024 745-50
AG09643069 PIG8I41 17/11/2024 745-50  AG09643070 QWZ2D51 17/11/2024 745-50
AG09643071 PWP3A81 17/11/2024 745-50  AG09643072 RFU0G10 17/11/2024 745-50
AG09643073 SJA9I94 17/11/2024 745-50  AG09643074 QUY2H41 17/11/2024 745-50
AG09643075 MAI0152 17/11/2024 745-50  AG09643076 QNP9J65 17/11/2024 745-50
AG09643077 NYQ2278 17/11/2024 745-50  AG09643078 FPX7198 17/11/2024 745-50
AG09643079 RFU0G10 17/11/2024 745-50  AG09643080 FBU6365 17/11/2024 745-50
AG09643081 RME9F70 17/11/2024 745-50  AG09643082 HNQ5B27 17/11/2024 745-50
AG09643083 GZE9H06 17/11/2024 745-50  AG09643084 HFC9968 17/11/2024 745-50
AG09643085 RTT1G54 17/11/2024 745-50  AG09643086 RNZ6I41 17/11/2024 745-50
AG09643087 GVW5430 17/11/2024 745-50  AG09643088 QNA2172 17/11/2024 745-50
AG09643089 PVF4268 17/11/2024 745-50  AG09643090 SYN1D93 17/11/2024 745-50
AG09643091 DRJ6E83 17/11/2024 745-50  AG09643092 PVV3492 17/11/2024 745-50
AG09643093 RMT6C93 17/11/2024 745-50  AG09643094 RUQ2J24 17/11/2024 745-50
AG09643095 RVA8B72 17/11/2024 745-50  AG09643096 TCW4A69 17/11/2024 745-50
AG09643097 PUK1H60 17/11/2024 745-50  AG09643098 FCH5D78 17/11/2024 745-50
AG09643099 RUI4B84 17/11/2024 745-50  AG09643100 HLJ4726 17/11/2024 745-50
AG09643101 SJD1B58 17/11/2024 745-50  AG09643102 RNG5B73 17/11/2024 745-50
AG09643103 HMZ5178 17/11/2024 745-50  AG09643104 SSS1A00 17/11/2024 745-50
AG09643105 KKC3892 17/11/2024 745-50  AG09643106 QPP7F44 17/11/2024 745-50
AG09643107 GGD1A77 17/11/2024 745-50  AG09643108 HEJ9J82 17/11/2024 745-50
AG09643109 HIX6E46 17/11/2024 745-50  AG09643110 QNU4746 17/11/2024 745-50
AG09643111 TCM2D47 17/11/2024 745-50  AG09643112 SIQ0J52 17/11/2024 745-50
AG09643113 QMY1B33 17/11/2024 745-50  AG09643114 SIK3H56 17/11/2024 745-50
AG09643115 SIQ0J52 17/11/2024 745-50  AG09643116 HHO0789 17/11/2024 745-50
AG09643117 OXK1F68 17/11/2024 745-50  AG09643118 PZK2830 17/11/2024 745-50
AG09643119 HEW4589 17/11/2024 745-50  AG09643120 QPJ5672 17/11/2024 745-50
AG09643121 OWQ6984 17/11/2024 745-50  AG09643122 TCJ5D50 17/11/2024 745-50
AG09643123 FZI4F71 17/11/2024 605-03  AG09643124 HEF9629 17/11/2024 745-50
AG09643125 HDL0159 17/11/2024 745-50  AG09643126 HEF9568 17/11/2024 745-50
AG09643127 GTN8H07 17/11/2024 745-50  AG09643128 RTL0J01 17/11/2024 745-50
AG09643129 PUG3J72 17/11/2024 745-50  AG09643130 GOS0B02 17/11/2024 745-50
AG09643131 HCJ2246 17/11/2024 745-50  AG09643132 HJG1575 17/11/2024 745-50
AG09643133 ERX4D73 17/11/2024 745-50  AG09643134 SJH5J51 17/11/2024 745-50
AG09643135 OOW4620 17/11/2024 745-50  AG09643136 RNS0E22 17/11/2024 745-50
AG09643137 SIA1H48 17/11/2024 745-50  AG09643138 RVI0C84 17/11/2024 745-50
AG09643139 TCX1F70 17/11/2024 745-50  AG09643140 TCR6J10 17/11/2024 745-50
AG09643141 GXI0829 17/11/2024 745-50  AG09643142 SWE9C63 17/11/2024 745-50
AG09643143 OPE6J06 17/11/2024 745-50  AG09643144 TCE7B74 17/11/2024 745-50
AG09643145 QXN2854 17/11/2024 745-50  AG09643146 HJO3I86 17/11/2024 745-50
AG09643147 QQN3B89 17/11/2024 745-50  AG09643148 HDJ9F17 17/11/2024 745-50
AG09643149 PWS7I37 17/11/2024 745-50  AG09643150 CUQ4C70 17/11/2024 745-50
AG09643151 GZG3B65 17/11/2024 745-50  AG09643152 ODS0C31 17/11/2024 745-50
AG09643153 ODR8C19 17/11/2024 745-50  AG09643154 QQE8F33 17/11/2024 745-50
AG09643155 SII4J38 17/11/2024 745-50  AG09643156 PZV6883 17/11/2024 745-50
AG09643157 RPP4J27 17/11/2024 745-50  AG09643158 QXY1H05 17/11/2024 745-50
AG09643159 QMZ6I04 17/11/2024 745-50  AG09643160 RVH0G87 17/11/2024 745-50
AG09643161 OLR9370 17/11/2024 605-03  AG09643162 QPF4B82 17/11/2024 745-50
AG09643163 PVD6377 17/11/2024 745-50  AG09643164 QOX0870 17/11/2024 745-50
AG09643165 HME5061 17/11/2024 745-50  AG09643166 PVJ9C18 17/11/2024 745-50
AG09643167 QUA1908 17/11/2024 745-50  AG09643168 PWA4444 17/11/2024 745-50
AG09643169 HHX1985 17/11/2024 745-50  AG09643170 OWI2247 17/11/2024 745-50
AG09643171 RBM2F98 17/11/2024 745-50  AG09643172 RVW7H11 17/11/2024 745-50
AG09643173 PXM2083 17/11/2024 745-50  AG09643174 QWV4H05 17/11/2024 745-50
AG09643175 PZZ9441 17/11/2024 745-50  AG09643176 QWR1I36 17/11/2024 745-50
AG09643177 PZP2G25 17/11/2024 745-50  AG09643178 HLW9992 17/11/2024 745-50
AG09643179 PXF7A77 17/11/2024 745-50  AG09643180 QNX9617 17/11/2024 745-50
AG09643181 KJE7279 17/11/2024 745-50  AG09643182 PUR7C14 17/11/2024 745-50
AG09643183 DZZ2G77 17/11/2024 745-50  AG09643184 OWU3178 17/11/2024 745-50
AG09643185 SIJ8G08 17/11/2024 745-50  AG09643186 RNT7F64 17/11/2024 605-03
AG09643187 PXK0602 17/11/2024 746-30  AG09643188 REU0D42 17/11/2024 745-50
AG09643189 QPU6755 17/11/2024 745-50  AG09643190 SHX7A46 17/11/2024 745-50
AG09643191 HGB9J52 17/11/2024 745-50  AG09643192 HCJ2246 17/11/2024 745-50
AG09643193 HEX6I79 17/11/2024 745-50  AG09643194 HEF9629 17/11/2024 745-50
AG09643195 PXC4B96 17/11/2024 745-50  AG09643196 TCI9E64 17/11/2024 745-50
AG09643197 PPO4D06 17/11/2024 745-50  AG09643198 SHG1H66 17/11/2024 745-50
AG09643199 SIB8H60 17/11/2024 745-50  AG09643200 PUZ9I53 17/11/2024 745-50
AG09643201 FMN6D73 17/11/2024 745-50  AG09643202 SIH2G89 17/11/2024 745-50
AG09643203 SIH5I80 17/11/2024 745-50  AG09643204 QQS6J87 17/11/2024 745-50
AG09643205 HDV5I17 17/11/2024 745-50  AG09643206 QPI7164 17/11/2024 745-50
AG09643207 HDJ5188 17/11/2024 745-50  AG09643208 HBU5437 17/11/2024 745-50
AG09643209 EWZ6I56 17/11/2024 745-50  AG09643210 HGL4258 17/11/2024 745-50
AG09643211 PJR3B72 17/11/2024 745-50  AG09643212 RVK5E63 17/11/2024 745-50
AG09643213 TCU0H90 17/11/2024 745-50  AG09643214 RMX6G09 17/11/2024 745-50
AG09643215 HGO6027 17/11/2024 605-03  AG09643216 PVZ5J01 17/11/2024 745-50
AG09643217 PUI8F80 17/11/2024 746-30  AG09643218 JYU6C19 17/11/2024 746-30
AG09643219 HCU1636 17/11/2024 746-30  AG09643220 HOJ0C75 17/11/2024 746-30
AG09643221 HIG9131 17/11/2024 746-30  AG09643222 MPI5571 17/11/2024 746-30
AG09643223 ODE9F47 18/11/2024 574-61  AG09643224 NYN6J79 18/11/2024 574-61
AG09643225 KVF3D87 18/11/2024 574-61  AG09643226 OPD5443 18/11/2024 574-61
AG09643227 SCB1C42 18/11/2024 574-61  AG09643228 OPE7B65 17/11/2024 605-03
AG09643229 HLX2103 17/11/2024 605-03  AG09643230 GUR2132 17/11/2024 605-03
AG09643231 SYH6D87 17/11/2024 605-03  AG09643232 OLV6660 17/11/2024 605-03
AG09643233 TCF6F09 17/11/2024 605-03  AG09643234 HKT4077 17/11/2024 605-03
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AG09643235 GWO3E26 17/11/2024 605-03  AG09643236 SIX4G86 17/11/2024 605-03
AG09643237 OWO8522 17/11/2024 605-03  AG09643238 QND0653 17/11/2024 605-03
AG09643239 HKU8I82 17/11/2024 605-03  AG09643240 RFT9H28 17/11/2024 605-03
AG09643241 RFP0C46 17/11/2024 605-03  AG09643242 GYB4804 17/11/2024 605-03
AG09643243 ODC0B87 17/11/2024 605-03  AG09643244 NYF3091 17/11/2024 605-03
AG09643245 OOX5783 17/11/2024 605-03  AG09643246 ORA0359 17/11/2024 605-03
AG09643247 LLW8H29 17/11/2024 605-03  AG09643248 RUL5H73 17/11/2024 605-03
AG09643249 BBN7H72 17/11/2024 605-03  AG09643250 QXR0B51 17/11/2024 605-03
AG09643251 SHO6H83 17/11/2024 605-03  AG09643252 RMV0B93 17/11/2024 605-03
AG09643253 PVJ9C18 17/11/2024 605-03  AG09643254 HKT4077 17/11/2024 605-03
AG09643255 HMY8854 17/11/2024 746-30  AG09643256 SIQ5F95 17/11/2024 746-30
AG09643257 HGU9B37 17/11/2024 746-30  AG09643258 SID7B84 17/11/2024 746-30
AG09643259 GMD5C88 17/11/2024 746-30  AG09643260 QXH5J45 17/11/2024 746-30
AG09643261 PMF1J37 17/11/2024 746-30  AG09643262 RFA1C88 17/11/2024 746-30
AG09643263 HCY3667 17/11/2024 746-30  AG09643264 OWT2318 17/11/2024 746-30
AG09643265 TCR9C36 18/11/2024 746-30  AG09643266 NSE4J61 18/11/2024 746-30
AG09643267 DEV0C69 18/11/2024 605-03  AG09643268 QOW7E34 18/11/2024 605-03
AG09643269 HFB9B54 18/11/2024 747-10  AG09643270 KWP7D43 18/11/2024 746-30
AG09643271 GKM6467 18/11/2024 747-10  AG09643272 OPO8D02 18/11/2024 746-30
AG09643273 HEF4B15 18/11/2024 746-30  AG09643274 HIY2G73 18/11/2024 747-10
AG09643275 OUH5I28 18/11/2024 605-03  AG09643276 HAG5033 18/11/2024 605-03
AG09643277 HFC9216 18/11/2024 605-03  AG09643278 GYR4H76 18/11/2024 746-30
AG09643279 QNV3187 18/11/2024 605-03  AG09643280 QOT7J63 18/11/2024 746-30
AG09643281 HNT2I33 18/11/2024 605-03  AG09643282 HIX2F64 18/11/2024 747-10
AG09643283 FEH5H77 18/11/2024 746-30  AG09643284 FEH5H77 18/11/2024 746-30
AG09643285 RTE9C14 18/11/2024 746-30  AG09643286 GWK9643 18/11/2024 746-30
AG09643287 HEF5988 18/11/2024 746-30  AG09643288 HJO3I86 18/11/2024 746-30
AG09643289 HDW8293 18/11/2024 746-30  AG09643290 SYK2F08 18/11/2024 746-30
AG09643291 GDG8313 18/11/2024 747-10  AG09643292 PYZ5C82 18/11/2024 746-30
AG09643293 PXB0H35 18/11/2024 746-30  AG09643294 SYQ6C31 18/11/2024 746-30
AG09643295 AQV0A34 18/11/2024 746-30  AG09643296 OZP0B60 18/11/2024 746-30
AG09643297 GYV3G56 18/11/2024 746-30  AG09643298 TCQ3A87 18/11/2024 746-30
AG09643299 TCN2C61 18/11/2024 746-30  AG09643300 SHW2I19 19/11/2024 746-30
AG09643301 SYQ0E70 19/11/2024 746-30  AG09643302 OPH2B70 19/11/2024 746-30
AG09643303 QNY2H50 19/11/2024 746-30  AG09643304 QMY5C04 19/11/2024 746-30
AG09643305 QNF8B03 19/11/2024 746-30  AG09643306 SVR3J25 19/11/2024 746-30
AG09643307 OPV2C41 19/11/2024 747-10  AG09643308 TCQ2E66 19/11/2024 746-30
AG09643309 TCV5D27 19/11/2024 746-30  AG09643310 PUJ1I97 19/11/2024 746-30
AG09643311 SYF3I43 19/11/2024 746-30  AG09643312 HGL5295 19/11/2024 605-03
AG09643313 PYV0F46 19/11/2024 746-30  AG09643314 TDA3G81 19/11/2024 746-30
AG09643315 RVL9G25 19/11/2024 746-30  AG09643316 RGB1J76 19/11/2024 746-30
AG09643317 PUK3694 19/11/2024 747-10  AG09643318 PZY2546 19/11/2024 746-30
AG09643319 QNR5509 19/11/2024 746-30  AG09643320 HFG9985 19/11/2024 746-30
AG09643321 SIN6I58 19/11/2024 746-30  AG09643322 TCR3J61 18/11/2024 574-61
AG09643323 SCB1C42 18/11/2024 574-61  AG09643324 SYB8J98 18/11/2024 745-50
AG09643325 QWZ3B36 18/11/2024 745-50  AG09643326 RUH4E30 18/11/2024 745-50
AG09643327 GZW3F62 18/11/2024 745-50  AG09643328 SIP4A77 18/11/2024 745-50
AG09643329 SSO5B01 18/11/2024 745-50  AG09643330 SHP8I97 18/11/2024 745-50
AG09643331 GZV3F62 18/11/2024 745-50  AG09643332 TCA4E77 18/11/2024 745-50
AG09643333 OQI1J46 18/11/2024 745-50  AG09643334 ELZ9638 18/11/2024 745-50
AG09643335 HLB5293 18/11/2024 745-50  AG09643336 HLB5293 18/11/2024 745-50
AG09643337 SID6F81 18/11/2024 745-50  AG09643338 HNF6I91 18/11/2024 745-50
AG09643339 KRB4687 18/11/2024 745-50  AG09643340 NYE3451 18/11/2024 745-50
AG09643341 QNR1018 18/11/2024 745-50  AG09643342 HKY7G73 18/11/2024 745-50
AG09643343 QOI1F47 18/11/2024 745-50  AG09643344 HJJ2D67 18/11/2024 605-03
AG09643345 ORL8548 18/11/2024 745-50  AG09643346 RMH6G67 18/11/2024 605-03
AG09643347 OQF8H93 18/11/2024 605-03  AG09643348 QNF1960 18/11/2024 745-50
AG09643349 PXF8I38 18/11/2024 745-50  AG09643350 AKA3692 18/11/2024 745-50
AG09643351 TCN9C05 18/11/2024 745-50  AG09643352 PWW4J42 18/11/2024 745-50
AG09643353 HNZ1148 18/11/2024 745-50  AG09643354 HJJ1181 18/11/2024 745-50
AG09643355 SVK0A25 18/11/2024 745-50  AG09643356 HDM6D63 18/11/2024 745-50
AG09643357 FNB2A29 18/11/2024 745-50  AG09643358 GPK1456 18/11/2024 745-50
AG09643359 HJW2457 18/11/2024 745-50  AG09643360 ORC5286 18/11/2024 745-50
AG09643361 HXX3248 18/11/2024 745-50  AG09643362 OPW1866 18/11/2024 605-03
AG09643363 HES5H29 18/11/2024 745-50  AG09643364 OPA6E97 18/11/2024 745-50
AG09643365 FHL0I82 18/11/2024 605-03  AG09643366 RCF4C72 18/11/2024 605-03
AG09643367 QXG3285 18/11/2024 745-50  AG09643368 QNS8H94 18/11/2024 745-50
AG09643369 BBA5086 18/11/2024 745-50  AG09643370 RGD3E73 18/11/2024 745-50
AG09643371 PVG0E46 18/11/2024 745-50  AG09643372 HNS8353 18/11/2024 745-50
AG09643373 PYN3E11 18/11/2024 745-50  AG09643374 RMM9G28 18/11/2024 745-50
AG09643375 HKF2F47 18/11/2024 745-50  AG09643376 SHD3F94 18/11/2024 745-50
AG09643377 JSI8120 18/11/2024 745-50  AG09643378 LRF0344 18/11/2024 745-50
AG09643379 RUA6E74 18/11/2024 605-03  AG09643380 QOT7J63 18/11/2024 745-50
AG09643381 HEA1373 18/11/2024 745-50  AG09643382 TCD1E58 18/11/2024 745-50
AG09643383 HDJ0F44 18/11/2024 745-50  AG09643384 SJH7I36 18/11/2024 745-50
AG09643385 GRZ0H67 18/11/2024 745-50  AG09643386 QPQ2536 18/11/2024 745-50
AG09643387 HCE7J69 18/11/2024 745-50  AG09643388 HKO0736 18/11/2024 745-50
AG09643389 PYT7262 18/11/2024 745-50  AG09643390 QUS7F08 18/11/2024 745-50
AG09643391 QUH3H10 18/11/2024 745-50  AG09643392 NWN7E79 18/11/2024 745-50
AG09643393 HHT2131 18/11/2024 745-50  AG09643394 FZR7E29 18/11/2024 745-50
AG09643395 TCC8D39 18/11/2024 745-50  AG09643396 GXK9853 18/11/2024 745-50
AG09643397 HBW9971 18/11/2024 745-50  AG09643398 QPG2J44 18/11/2024 745-50
AG09643399 QQP5233 18/11/2024 745-50  AG09643400 JJW0G57 18/11/2024 745-50
AG09643401 GTL1991 18/11/2024 745-50  AG09643402 SIB9I37 18/11/2024 745-50
AG09643403 RKV6A65 18/11/2024 745-50  AG09643404 HEG1656 18/11/2024 745-50
AG09643405 TCU3F63 18/11/2024 745-50  AG09643406 SYN1C92 18/11/2024 745-50
AG09643407 HES9705 18/11/2024 745-50  AG09643408 QNY1059 18/11/2024 745-50
AG09643409 RFR1J08 18/11/2024 745-50  AG09643410 OQV9B61 18/11/2024 745-50
AG09643411 JMK2190 18/11/2024 745-50  AG09643412 OXI1914 18/11/2024 745-50
AG09643413 PWS0798 18/11/2024 745-50  AG09643414 RNN7A91 18/11/2024 745-50
AG09643415 SHQ1E99 18/11/2024 745-50  AG09643416 HNP0J58 18/11/2024 745-50
AG09643417 SJH6A87 18/11/2024 745-50  AG09643418 RUW3G17 18/11/2024 745-50
AG09643419 HKQ2B39 18/11/2024 605-03  AG09643420 PXT2311 18/11/2024 745-50
AG09643421 RVF5H00 18/11/2024 745-50  AG09643422 HKR6616 18/11/2024 605-03
AG09643423 QUG5F78 18/11/2024 745-50  AG09643424 OZP0B60 18/11/2024 745-50
AG09643425 SYR2A30 18/11/2024 745-50  AG09643426 QQG6C22 18/11/2024 745-50
AG09643427 HDY0126 18/11/2024 745-50  AG09643428 RNG7I34 18/11/2024 745-50
AG09643429 HMI7743 18/11/2024 745-50  AG09643430 GTL1991 18/11/2024 745-50
AG09643431 QOD1166 18/11/2024 745-50  AG09643432 OLV4486 18/11/2024 745-50
AG09643433 OXC1257 18/11/2024 745-50  AG09643434 HKL3762 18/11/2024 745-50
AG09643435 SUC9B75 18/11/2024 745-50  AG09643436 OQC7674 18/11/2024 745-50
AG09643437 HBB7928 18/11/2024 605-03  AG09643438 TCV4G25 18/11/2024 605-03
AG09643439 QXK6C75 18/11/2024 745-50  AG09643440 HOG4G63 18/11/2024 745-50
AG09643441 JHW1F56 18/11/2024 745-50  AG09643442 SHJ7E10 18/11/2024 745-50
AG09643443 RVM5D89 18/11/2024 745-50  AG09643444 GZB3815 18/11/2024 745-50
AG09643445 RND1G07 18/11/2024 745-50  AG09643446 OXA2619 18/11/2024 745-50
AG09643447 HNR7D36 18/11/2024 745-50  AG09643448 SHK3F08 18/11/2024 745-50

AG09643449 QTW0I17 18/11/2024 605-03  AG09643450 RNV4A10 18/11/2024 745-50
AG09643451 HLZ7034 18/11/2024 745-50  AG09643452 HJO1I38 18/11/2024 745-50
AG09643453 QMQ0I75 18/11/2024 745-50  AG09643454 HGL1796 18/11/2024 745-50
AG09643455 HBM0B45 18/11/2024 745-50  AG09643456 PXE8955 18/11/2024 745-50
AG09643457 GUL3988 18/11/2024 745-50  AG09643458 GYR4774 18/11/2024 745-50
AG09643459 SIP0H55 18/11/2024 745-50  AG09643460 HES5118 18/11/2024 745-50
AG09643461 HOH8C70 18/11/2024 745-50  AG09643462 HCN8845 18/11/2024 745-50
AG09643463 GUI1707 18/11/2024 745-50  AG09643464 HIH2H88 18/11/2024 745-50
AG09643465 QPF9J63 18/11/2024 745-50  AG09643466 HEW0A24 18/11/2024 745-50
AG09643467 MQJ0394 18/11/2024 745-50  AG09643468 QQZ9C76 18/11/2024 745-50
AG09643469 OXJ2135 18/11/2024 605-03  AG09643470 SHM2D50 18/11/2024 745-50
AG09643471 QNJ5H70 18/11/2024 745-50  AG09643472 PVK3H07 18/11/2024 745-50
AG09643473 PSG3A06 18/11/2024 745-50  AG09643474 PZL6H58 18/11/2024 745-50
AG09643475 PVR2F15 18/11/2024 745-50  AG09643476 HJO6344 18/11/2024 745-50
AG09643477 RTI2D06 18/11/2024 745-50  AG09643478 SIY4I72 18/11/2024 745-50
AG09643479 OXI0D72 18/11/2024 745-50  AG09643480 HMA9535 18/11/2024 745-50
AG09643481 TCL2J78 18/11/2024 745-50  AG09643482 SRB2F51 18/11/2024 745-50
AG09643483 SFX8D23 18/11/2024 745-50  AG09643484 PUF7B99 18/11/2024 745-50
AG09643485 QXR2B94 18/11/2024 605-03  AG09643486 PVL6B62 18/11/2024 605-03
AG09643487 SYI3G01 18/11/2024 745-50  AG09643488 HGN1G72 18/11/2024 745-50
AG09643489 EFV3287 19/11/2024 574-61  AG09643490 OPZ7G64 19/11/2024 574-61
AG09643491 DTA3H17 19/11/2024 574-61  AG09643492 QQK0204 19/11/2024 574-61
AG09643493 QXW9J80 19/11/2024 574-61  AG09643494 PYV7854 19/11/2024 574-61
AG09643495 FAO8199 19/11/2024 574-61  AG09643496 FVP7798 19/11/2024 574-61
AG09643497 FVP7798 19/11/2024 574-61  AG09643498 EGK2053 19/11/2024 574-61
AG09643499 LMZ9C21 19/11/2024 574-61  AG09643500 RFO7C39 19/11/2024 574-61
AG09643501 RAO3D27 19/11/2024 574-61  AG09643502 RFQ7H84 19/11/2024 574-61
AG09643503 OPD5443 19/11/2024 574-61  AG09643504 QPU6007 19/11/2024 574-61
AG09643505 RUB2C96 19/11/2024 574-61  AG09643506 ERW9D22 19/11/2024 574-61
AG09643507 DEE6E37 19/11/2024 574-61  AG09643508 HEL4027 19/11/2024 574-61
AG09643509 HBZ5105 19/11/2024 574-61  AG09643510 OYD1900 19/11/2024 574-61
AG09643511 RNC6G68 19/11/2024 574-61  AG09643512 SDF2H34 19/11/2024 574-61
AG09643513 SDF2H34 19/11/2024 574-61  AG09643514 TCJ7C85 19/11/2024 605-03
AG09643515 TDA9C75 19/11/2024 605-03  AG09643516 RKS7J25 19/11/2024 745-50
AG09643517 HLN6546 19/11/2024 605-03  AG09643518 GXJ6E13 19/11/2024 605-03
AG09643519 PAA9I19 19/11/2024 605-03  AG09643520 FZI4F71 19/11/2024 605-03
AG09643521 HEF5915 19/11/2024 605-03  AG09643522 HLA8B92 19/11/2024 605-03
AG09643523 OOZ2G39 19/11/2024 605-03  AG09643524 PWO4G83 19/11/2024 745-50
AG09643525 SIZ1H53 19/11/2024 745-50  AG09643526 SJH3D88 19/11/2024 745-50
AG09643527 QWX6233 19/11/2024 605-03  AG09643528 HGN6A53 19/11/2024 605-03
AG09643529 RUZ7C82 19/11/2024 605-03  AG09643530 HJE9J25 19/11/2024 605-03
AG09643531 HLP3A35 19/11/2024 605-03  AG09643532 SYD8B78 19/11/2024 605-03
AG09643533 HNP4E91 19/11/2024 605-03  AG09643534 RVJ6H94 19/11/2024 745-50
AG09643535 PZS9252 19/11/2024 745-50  AG09643536 TIX0J07 19/11/2024 745-50
AG09643537 GMF8I82 19/11/2024 605-03  AG09643538 HIC1471 19/11/2024 605-03
AG09643539 PUP7C97 19/11/2024 605-03  AG09643540 GWB7662 19/11/2024 605-03
AG09643541 RNG4A94 19/11/2024 605-03  AG09643542 GCJ7G53 19/11/2024 605-03
AG09643543 SJI5I51 19/11/2024 605-03  AG09643544 OWS4B46 19/11/2024 605-03
AG09643545 QQU3A87 19/11/2024 605-03  AG09643546 OPD1233 18/11/2024 745-50
AG09643547 SSU2G92 18/11/2024 745-50  AG09643548 SYJ6A55 18/11/2024 745-50
AG09643549 SIW6D48 18/11/2024 745-50  AG09643550 HNA4744 18/11/2024 745-50
AG09643551 QOT0879 18/11/2024 745-50  AG09643552 FHD0H93 18/11/2024 745-50
AG09643553 HNZ1148 18/11/2024 745-50  AG09643554 OSZ9863 18/11/2024 745-50
AG09643555 OOW5C91 18/11/2024 745-50  AG09643556 HEH6069 18/11/2024 745-50
AG09643557 FFI6J62 18/11/2024 745-50  AG09643558 HMD1F73 18/11/2024 745-50
AG09643559 HDG6F78 18/11/2024 745-50  AG09643560 HIY2G73 18/11/2024 745-50
AG09643561 RMQ2I24 18/11/2024 745-50  AG09643562 SHG7B91 18/11/2024 745-50
AG09643563 RMS2D76 18/11/2024 745-50  AG09643564 HMB5C85 18/11/2024 745-50
AG09643565 RNL3G44 18/11/2024 745-50  AG09643566 PYQ0B11 18/11/2024 745-50
AG09643567 SJB8H25 18/11/2024 745-50  AG09643568 HJA7877 18/11/2024 745-50
AG09643569 SYM1H71 18/11/2024 745-50  AG09643570 TCQ5J24 18/11/2024 745-50
AG09643571 OQN7123 18/11/2024 745-50  AG09643572 PXV4B74 19/11/2024 745-50
AG09643573 HDU5E62 19/11/2024 745-50  AG09643574 ODI1E99 19/11/2024 745-50
AG09643575 RMS5H33 19/11/2024 745-50  AG09643576 PVZ5D77 19/11/2024 745-50
AG09643577 PWW4J46 19/11/2024 745-50  AG09643578 SYS0G95 19/11/2024 745-50
AG09643579 HOH5E28 19/11/2024 745-50  AG09643580 CRJ1023 19/11/2024 745-50
AG09643581 OWU3178 19/11/2024 745-50  AG09643582 OWU3178 19/11/2024 745-50
AG09643583 DCF7A77 19/11/2024 745-50  AG09643584 TDB7E71 19/11/2024 745-50
AG09643585 LTV3G59 19/11/2024 745-50  AG09643586 RFY9G68 19/11/2024 745-50
AG09643587 ORB3I69 19/11/2024 745-50  AG09643588 QPX3433 19/11/2024 745-50
AG09643589 HHE2980 19/11/2024 745-50  AG09643590 PWJ8H38 19/11/2024 745-50
AG09643591 OPK6679 19/11/2024 745-50  AG09643592 PVW2C94 19/11/2024 745-50
AG09643593 GXA4277 19/11/2024 745-50  AG09643594 LQF8C57 19/11/2024 745-50
AG09643595 QWW2A62 19/11/2024 745-50  AG09643596 HGJ6B06 19/11/2024 745-50
AG09643597 QPY2C67 19/11/2024 745-50  AG09643598 HHX0399 19/11/2024 745-50
AG09643599 OOY6H34 19/11/2024 745-50  AG09643600 QXB3792 19/11/2024 745-50
AG09643601 TDA8H22 19/11/2024 745-50  AG09643602 HIV6F80 19/11/2024 745-50
AG09643603 HKL9229 19/11/2024 745-50  AG09643604 HHV1619 19/11/2024 745-50
AG09643606 RFE4H10 19/11/2024 745-50  AG09643607 RFE4H10 19/11/2024 745-50
AG09643608 DRL0E05 19/11/2024 745-50  AG09643609 QUL0H91 19/11/2024 745-50
AG09643610 HHG3A70 19/11/2024 745-50  AG09643611 QUA6I72 19/11/2024 745-50
AG09643612 TCJ2J64 19/11/2024 745-50  AG09643613 RVC5J21 19/11/2024 745-50
AG09643614 ODI1E99 19/11/2024 745-50  AG09643615 SYX1A27 19/11/2024 745-50
AG09643616 SIL4I31 19/11/2024 745-50  AG09643617 QUA2D15 19/11/2024 745-50
AG09643618 EYD9J74 19/11/2024 745-50  AG09643619 SIT1F09 19/11/2024 745-50
AG09643620 LML7F50 19/11/2024 745-50  AG09643621 SIX9J15 19/11/2024 745-50
AG09643622 RNI0B92 19/11/2024 745-50  AG09643623 HHF9954 19/11/2024 745-50
AG09643624 HNS6C33 19/11/2024 745-50  AG09643625 SYZ7J73 19/11/2024 745-50
AG09643626 SYF3I45 19/11/2024 745-50  AG09643627 QQB9495 19/11/2024 745-50
AG09643628 SUI9A95 19/11/2024 745-50  AG09643629 DQH6G32 19/11/2024 745-50
AG09643630 RVT7H35 19/11/2024 745-50  AG09643631 RUK8H20 19/11/2024 745-50
AG09643632 HFE2E77 19/11/2024 745-50  AG09643633 QOT0570 19/11/2024 745-50
AG09643634 EJN3H09 19/11/2024 745-50  AG09643635 NFL3F84 19/11/2024 745-50
AG09643636 HLZ7423 19/11/2024 745-50  AG09643637 OPZ2G70 19/11/2024 745-50
AG09643638 TJI6I59 19/11/2024 745-50  AG09643639 TCX5C75 19/11/2024 745-50
AG09643640 HDW7H81 19/11/2024 745-50  AG09643641 RVX4D61 19/11/2024 745-50
AG09643642 OXK4429 19/11/2024 745-50  AG09643643 QUV7C71 19/11/2024 745-50
AG09643644 QGJ5H25 19/11/2024 745-50  AG09643645 PUI7739 19/11/2024 745-50
AG09643646 PVR9D22 19/11/2024 745-50  AG09643647 TAK7B80 19/11/2024 745-50
AG09643648 HME5061 19/11/2024 745-50  AG09643649 GTX7768 19/11/2024 745-50
AG09643650 TCH7I96 19/11/2024 745-50  AG09643651 HFC6693 19/11/2024 745-50
AG09643652 LQP3G70 19/11/2024 745-50  AG09643653 TCU1G43 19/11/2024 745-50
AG09643654 TCA5B53 19/11/2024 745-50  AG09643655 QXQ7F51 19/11/2024 745-50
AG09643656 TCQ0B98 19/11/2024 745-50  AG09643657 QNK1735 19/11/2024 745-50
AG09643658 GSV0G42 19/11/2024 745-50  AG09643659 PWA9A27 19/11/2024 745-50
AG09643660 HFG9985 19/11/2024 745-50  AG09643661 HLP3220 19/11/2024 745-50
AG09643662 OXH8G14 19/11/2024 745-50  AG09643663 PZL4048 19/11/2024 745-50



Poder Executivo
9Segunda - feira, 09 de dezembro de 2024 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
AG09643664 SHV4B37 19/11/2024 745-50  AG09643665 RVS5B49 19/11/2024 745-50
AG09643666 HEX6040 19/11/2024 745-50  AG09643667 OQT0E39 19/11/2024 745-50

  

Walter Anselmo Simões Rocha

Autoridade de Trânsito Municipal

SMST - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 044/2024 
A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 

Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o 
prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia e/ou procede-
rem ao pagamento de multa. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via pos-
tal para o endereço: Praça Acácia Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090. 

Período de Postagem: 05/12/2024 a 05/12/2024 

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração  Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração
AG07170064 PZB9C95 04/09/2024 768-42  AG07173584 HHK2C07 15/08/2024 520-70
AG08612081 HKP8J33 26/06/2024 745-50  AG08612143 SYJ7C57 26/06/2024 745-50
AG08612295 HMR4A68 27/06/2024 745-50  AG08612298 HMR4A68 27/06/2024 745-50
AG08612299 HMR4A68 27/06/2024 745-50  AG08612394 SIJ5J16 27/06/2024 745-50
AG08612431 LRT8G48 27/06/2024 745-50  AG08612578 SIP0J24 28/06/2024 745-50
AG08612692 IYD8I77 28/06/2024 745-50  AG08612732 HMG2F22 28/06/2024 745-50
AG08613053 HBL9514 29/06/2024 745-50  AG08613105 OWM9497 29/06/2024 745-50
AG08613125 SIP2A87 29/06/2024 745-50  AG08613126 SIP2A87 29/06/2024 745-50
AG08613276 HMR0736 30/06/2024 745-50  AG08613351 OWK5H00 30/06/2024 745-50
AG08613398 HDF9195 30/06/2024 745-50  AG08613491 NLP2J09 01/07/2024 745-50
AG08613532 QMT1722 01/07/2024 745-50  AG08613661 PXW0124 02/07/2024 745-50
AG08613662 PXO2618 02/07/2024 574-61  AG08613732 HBR3887 02/07/2024 745-50
AG08613771 OQO3001 02/07/2024 745-50  AG08613820 RMT2B94 02/07/2024 745-50
AG08613842 HJR5051 02/07/2024 745-50  AG08613890 PGV1C23 03/07/2024 745-50
AG08613894 PVD6592 03/07/2024 745-50  AG08614057 SHF7I24 03/07/2024 745-50
AG08614108 SIR7B57 03/07/2024 745-50  AG08614165 RTZ0C27 04/07/2024 745-50
AG08614166 RTZ0C27 04/07/2024 745-50  AG08614348 OPP6B70 04/07/2024 745-50
AG08614395 PYL3G21 05/07/2024 745-50  AG08614408 PZW8D90 05/07/2024 745-50
AG08614718 RTZ0C27 06/07/2024 745-50  AG08615128 PZW8D90 08/07/2024 745-50
AG08615527 PVN9691 09/07/2024 745-50  AG08615745 HDW5369 10/07/2024 745-50
AG08615950 QXO9J60 11/07/2024 745-50  AG08616037 HIM3737 11/07/2024 745-50
AG08616072 OPV4752 11/07/2024 745-50  AG08616100 HGY6652 12/07/2024 745-50
AG08616771 GSB6644 14/07/2024 745-50  AG08617336 OWV8702 18/07/2024 574-61
AG08617859 FCK9I16 19/07/2024 745-50  AG08617883 SJF0C88 19/07/2024 745-50
AG08617955 RTZ0C27 19/07/2024 745-50  AG08617983 QPR9B51 19/07/2024 745-50
AG08617991 POC9B46 19/07/2024 745-50  AG08618149 GLL5098 20/07/2024 745-50
AG08618277 HDQ2751 21/07/2024 745-50  AG08618616 GZF8D09 22/07/2024 745-50
AG08619417 RTZ0C27 26/07/2024 745-50  AG08619418 RMG8F91 26/07/2024 745-50
AG08619825 SHC4G50 27/07/2024 745-50  AG08620103 HJF9258 28/07/2024 745-50
AG08620423 QNT1885 29/07/2024 745-50  AG08620943 QLD5J47 01/08/2024 745-50
AG08621054 HDW5369 01/08/2024 745-50  AG08621079 PVS0J48 01/08/2024 745-50
AG08621271 SYK6E11 02/08/2024 745-50  AG08621280 RMD0H14 02/08/2024 745-50
AG08621430 GLL5098 03/08/2024 745-50  AG08621471 HCJ3E90 03/08/2024 745-50
AG08621668 SIS5A05 04/08/2024 745-50  AG08622062 LKZ9J98 05/08/2024 745-50
AG08622363 BSX3C06 06/08/2024 745-50  AG08622614 RVL1G49 08/08/2024 745-50
AG08622680 SYR8E25 08/08/2024 745-50  AG08623288 OWL9160 13/08/2024 574-61
AG08623297 EEX6I94 10/08/2024 745-50  AG08623309 GIQ6D94 10/08/2024 745-50
AG08623310 GZW5275 10/08/2024 745-50  AG08623495 KXH9C65 10/08/2024 745-50
AG08623509 SIW4D42 11/08/2024 745-50  AG08623530 RVK2E88 11/08/2024 745-50
AG08623626 GXW9240 11/08/2024 745-50  AG08623835 RFQ6I23 12/08/2024 745-50
AG08623951 QXQ2F56 13/08/2024 745-50  AG08624025 GSB6644 14/08/2024 745-50
AG08624161 GSB6644 15/08/2024 745-50  AG08624400 QUG1357 16/08/2024 745-50
AG08624734 PZQ5I63 16/08/2024 745-50  AG08625589 MQK3J62 21/08/2024 745-50
AG08625608 LLZ6I21 21/08/2024 745-50  AG08625722 QOO0212 22/08/2024 745-50
AG08625843 QXN2B74 22/08/2024 745-50  AG08626136 RFJ8J99 23/08/2024 745-50
AG08626779 SYB4H84 26/08/2024 745-50  AG08626780 SYB4H84 26/08/2024 745-50
AG08627189 SYH5J20 27/08/2024 745-50  AG08627365 PZS9E62 28/08/2024 745-50
AG08627512 RUO6B81 29/08/2024 745-50  AG08627643 PWL8A62 30/08/2024 745-50
AG08627832 OQO5463 31/08/2024 745-50  AG08628399 GSB6644 02/09/2024 745-50
AG08628482 PJJ0H13 02/09/2024 745-50  AG08628706 SYH5J20 03/09/2024 745-50
AG08628857 JNR9H94 04/09/2024 745-50  AG08629102 TCG3C99 06/09/2024 574-61
AG08629202 POC9B46 06/09/2024 745-50  AG08629235 QNN1D60 06/09/2024 745-50
AG08629871 BCC9A72 09/09/2024 745-50  AG08629872 POC9B46 09/09/2024 745-50
AG08630167 SWL3H67 10/09/2024 745-50  AG08630379 RMT9J35 11/09/2024 745-50
AG08630462 GAA4H35 11/09/2024 745-50  AG08630716 SIY5I48 12/09/2024 745-50
AG08630762 SRW2I06 12/09/2024 745-50  AG08630832 SYN1D95 13/09/2024 745-50
AG08631538 KDH8G14 13/09/2024 574-61  AG08631591 STO9C11 15/09/2024 745-50
AG08631913 MTQ0571 16/09/2024 745-50  AG08631923 JOA4218 16/09/2024 745-50
AG08632135 RTX2E34 17/09/2024 745-50  AG08632198 FNR0J57 17/09/2024 745-50
AG08632217 KDH8G14 18/09/2024 574-61  AG08632754 RMP3B09 20/09/2024 745-50
AG08633092 SIN6I63 21/09/2024 745-50  AG08633248 HMJ7201 22/09/2024 745-50
AG08633372 CZI9201 23/09/2024 745-50  AG08641246 HLQ9009 11/08/2024 546-00
AG08642563 OQI0193 26/08/2024 768-42  AG08642589 KXP5B99 31/08/2024 768-42
AG08643301 HKH5I44 06/09/2024 596-70  AG08643302 HII6092 06/09/2024 596-70

 

 

Walter Anselmo Simões Rocha

Autoridade de Trânsito Municipal

GABINETE

DECRETO Nº 4.445, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Regulamenta a Lei nº 4.270, de 25 de maio de 2021, que “Dispõe sobre o Estudo de Impacto de 
Vizinhança no Município de Santa Luzia, e dá outras providências”, e revoga o Decreto nº 3.900, 
de 22 de outubro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade expressa no art. 61 da Lei nº 4.270, de 25 de maio de 2021, 
de regulamentar o instrumento do Estudo de Impacto de Vizinhança;

CONSIDERANDO a necessidade expressa de operacionalizar a Lei nº 4.270, de 2021, em vir-
tude das alterações promovidas;

CONSIDERANDO a relevância de disciplinar os procedimentos de processos internos, objeti-
vando a eficiência da prestação do serviço público, a importância de fixar a documentação necessá-
ria para instrução do procedimento administrativo e seus prazos; e

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o processo e dar maior transparência e celeridade 
na prestação de serviço à sociedade civil,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os dispositivos e procedimentos processuais constantes na Lei 
nº 4.270, de 25 de maio de 2021, que “Dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança no Municí-
pio de Santa Luzia, e dá outras providências”.

Art. 2º  Para fins deste Decreto serão consideradas as mesmas definições terminológicas adota-
das pela Lei nº 4.270, de 2021.

Art. 3º  O Licenciamento de Trânsito e Transportes de que trata o art. 12 da Lei nº 4.270, de 
2021, será regulamentado em Decreto próprio.

CAPÍTULO II

DO CONTEÚDO DO EIV

Art. 4º  O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá ser elaborado em consonância com o 
Termo de Referência - TR, por profissionais habilitados nas matérias afetas ao conteúdo multidisci-
plinar das temáticas de análise de impactos.

§ 1º  A responsabilidade técnica será atestada mediante apresentação do documento de respon-
sabilidade técnica pertinente, desempenhada por cada profissional.

§ 2º  No EIV deverá estar indicado pelo menos 01 (um) responsável técnico pela coordenação 
do estudo, devendo este emitir documento de responsabilidade técnica pertinente à atividade de 
Estudo de Impacto de Vizinhança.

§ 3º  Demais responsáveis técnicos que venham a desenvolver partes dos estudos e projetos es-
pecíficos que são integrantes da composição do EIV, tais quais levantamentos topográficos, projetos 
de infraestrutura, projetos arquitetônicos ou urbanísticos, projetos viários, consultoria, relatórios 
técnicos, entre outros, deverão emitir documento de responsabilidade técnica pertinente à atividade 
especificamente desempenhada.

§ 4º  Os profissionais que atuam subsidiariamente na elaboração do EIV, sob coordenação do 
responsável técnico de que trata o § 2º e que não são responsáveis pelos estudos e projetos de que 
trata o § 3º, ficam dispensados da emissão de documento de responsabilidade técnica pertinente.

§ 5º  Para elaboração do EIV, deve-se observar, no mínimo, as temáticas estabelecidas no art. 
14 da Lei nº 4.270, de 2021.

§ 6º  O EIV deverá ser protocolado, exclusivamente, via sistema informatizado, disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, excetuados aqueles processos já iniciados 
por meio físico antes da data da publicação deste Decreto.

Art. 5º  Admite-se que o EIV seja elaborado considerando áreas de influência dos impactos ur-
banos mais amplas que as definidas no art. 16 da Lei nº 4.270, de 2021, e no TR, desde que as áreas 
de influência definidas pelo estudo estejam tecnicamente justificadas e graficamente identificadas.

Art. 6º  O EIV deverá ser concluído com a indicação dos programas de medidas mitigadoras, 
compensatórias e potencializadoras, caracterizados de forma objetiva e apresentando o cronograma 
físico-financeiro das execuções propostas, sintetizando as contrapartidas necessárias para resolução 
dos impactos potencialmente causados pelo empreendimento ou atividade.

Art. 7º  A apresentação do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV será mandatória quando da 
aprovação do EIV, para emissão da Licença Urbanística - LU.

§ 1º  O RIV deverá ter no máximo 20 (vinte) páginas, descontados elementos pré-textuais.

§ 2º  A apresentação do RIV poderá, motivadamente, ser solicitada por qualquer Secretaria 
elencada no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, antes da aprovação do EIV, visando a apresentação em 
Comissões, Conselhos, Audiências, entre outros.

Art. 8º  Após aprovação do EIV, serão publicizados, na íntegra ou em extratos, a LU, o Termo de 
Compromisso - TC, e o RIV no site ou em outros meios oficiais da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único.  Os documentos originais dos processos de Licenciamento Urbanístico ficarão 
à disposição para acesso dos interessados, nas dependências da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano - SMDU.

Art. 9º  O Formulário de Licenciamento Urbanístico e o Estudo de Impacto de Vizinhança serão 
analisados pela SMDU através da Coordenação de Estudo de Impactos Urbanísticos, com auxilio 
das Secretarias elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021.

CAPÍTULO III

DAS ANÁLISES

Art. 10.  A coordenação dos trabalhos para análise do EIV será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, especificamente pela Coordenação de Estudos de Impactos 
Urbanísticos.

Art. 11.  As Secretarias elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, são responsáveis, dentro 
das suas competências, pelas atividades referentes aos procedimentos do Licenciamento Urbanísti-
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co, incluída a responsabilidade pela análise do EIV, respeitando-se as competências dispostas neste 
Decreto.

Parágrafo único.  Os dirigentes de cada Secretaria elencada no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, 
deverão escolher em seus quadros técnicos, servidores que estejam aptos para responder por seu 
respectivo órgão acerca das atribuições inerentes aos procedimentos do Licenciamento Urbanístico, 
dentro da sua competência e da esfera de atuação do órgão representado.

Art. 12.  Compete às Secretarias elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021:

I - auxiliar a emissão dos TR, quando solicitado pela Coordenação de Estudos de Impacto Urba-
nísticos - COEIU, para elaboração dos EIVs, definindo orientações técnico-administrativas quanto 
aos estudos técnicos a serem apresentados no EIV, que deverão ser enviados à COEIU em até 5 
(cinco) dias úteis a contar do seu recebimento;

II - analisar os Estudos de Impacto de Vizinhança, observando substancialmente e especifica-
mente a área de atuação de cada órgão, sem prejuízo da análise do conteúdo integral do EIV;

III - encaminhar os Relatórios de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança para a COEIU, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do seu recebimento;

IV - avaliar e indicar as medidas mitigadoras, compensatórias e potencializadoras, quando hou-
ver, com as devidas justificativas, além das diretrizes para constar na Licença Urbanística, junto com 
a análise do EIV, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a aprovação do Estudo de Impacto Urbanístico;

V - auxiliar no acompanhamento do cumprimento de itens constantes no Termo de Compro-
misso relativos à competência técnica de cada órgão, informando acerca da aprovação ou não do 
cumprimento da medida;

VI - prestar esclarecimentos técnicos ao empreendedor, ao responsável técnico ou aos demais 
representantes do Poder Público, quando solicitado;

VII - se manifestar, quando solicitado, pela SMDU/COEIU, sobre a viabilidade da realização de 
procedimento integrado de Licenciamento Urbanístico, conforme art. 28 da Lei nº 4.270, de 2021; e

VIII - sugerir à Coordenação cláusulas e obrigações dos termos de compromissos a serem fir-
mados.

Art. 13.  Compete à Coordenação de Estudos de Impacto Urbanísticos - COEIU:

I - analisar os Formulários de Licenciamento Urbanístico;

II - receber e encaminhar os estudos técnicos para cada Secretaria, informando o prazo final 
para entrega do Relatório de Análise do EIV, que deverá conter as pendências, sugestões de medidas 
mitigadoras e/ou compensatórias emitidas pelas Secretarias;

III - solicitar, se necessário for, a outras Secretarias que não se encontram elencadas no art. 24 
da Lei nº 4.270, de 2021, informações para nortear os estudos e elaboração de medidas mitigadoras 
e compensatórias;

IV - organizar e gerenciar a listagem de empreendimentos em processo de Licenciamento Urba-
nístico, de acordo com a ordem cronológica de processos;

V - manter arquivo digital com mapeamento de todos os empreendimentos em processo de Li-
cenciamento Urbanístico, inclusive os já deferidos ou indeferidos;

VI - controlar a distribuição e o retorno das análises do EIV, por cada Secretaria;

VII - consolidar as informações e emitir os Termos de Referência para elaboração de EIV, enca-
minhando ao interessado;

VIII - elaborar os Ofícios de Análise, compilando os Relatórios de Análise dos Estudos de Im-
pacto de Vizinhança de cada Secretaria;

IX - consolidar todas as análises dos estudos, preparar e realizar a apresentação resumida dos 
estudos e as sugestões das medidas mitigadoras e compensatórias para o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - COMDUR;

X - elaborar as Licenças Urbanísticas;

XI - elaborar minuta dos Termos de Compromisso;

XII - emitir as Certidões de Cumprimento de Termo de Compromisso;

XIII - proceder com as diligências cabíveis para a observância ao cumprimento dos prazos e 
procedimentos previstos na legislação e no regulamento; e

XIV - receber documentos referentes ao Licenciamento Urbanístico e organizar os documentos 
protocolizados.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO DO LICENCIAMENTO URBANÍSTICO

Art. 14.  O processo administrativo de Licenciamento Urbanístico terá início por meio da pro-
tocolização, de forma informatizada, do Formulário de Licenciamento Urbanístico - FLU e demais 
documentos pertinentes, que deverão ser direcionados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano pelo responsável legal ou seu procurador legalmente constituído.

Art. 15.  A análise do FLU se dará pela Coordenação de Estudos de Impacto Urbanísticos, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do documento de forma correta e completa, 
que poderá:

I - determinar que seja elaborado EIV, com a entrega do Termo de Referência ao responsável 
pelo empreendimento;

II - determinar que deverá ser verificado diretamente junto à Secretaria de Segurança Pública, 
Trânsito e Transportes a necessidade de apresentação do RIC; e

III - determinar a Dispensa do EIV, devendo motivar a decisão.

§ 1º  Caso o FLU esteja com documentação anexa, preenchimento incompleto ou incorreto, será 
emitido um documento constatando as pendências observadas.

§ 2º  Caso o FLU esteja com documentação anexa, preenchimento completo e o empreendi-
mento ou atividade seja classificado como de impacto urbano, será encaminhado para as Secretarias 
elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, para auxiliar na emissão do Termo de Referência para 
elaboração do EIV.

§ 3º  Caso o FLU esteja com documentação anexa, preenchimento completo e o empreendimen-
to ou atividade não seja classificado como de impacto urbano, será emitida declaração constando do 
não enquadramento no processo de Licenciamento Urbanístico (dispensa).

Art. 16.  A partir das orientações técnico-administrativas expedidas pelas Secretarias elencadas 
no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano elaborará 

o Termo de Referência, consolidando as informações e encaminhando-o ao interessado ou respon-
sável técnico.

§ 1º  As Secretarias terão, quando solicitadas, o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar as 
orientações citadas no caput à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 2º  Quando da possibilidade do procedimento integrado de Licenciamento Urbanístico de que 
trata o art. 28 da Lei nº 4.270, de 2021, com a devida anuência dos interessados, ao apresentarem 
as orientações citadas no caput para a emissão do Termo de Referência, as Secretarias deverão 
considerar o grau de incomodidade, os impactos urbanos e a área de influência do conjunto de 
empreendimentos ou atividades, especificando o conteúdo dos estudos a serem apresentados para a 
análise do EIV coletivo.

Art. 17.  O empreendedor terá até 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento do termo 
de referência, para apresentar na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano o Estudo de Im-
pacto de Vizinhança, que deverá ser protocolizado no sistema informatizado, podendo ser solicitado, 
a qualquer tempo, a apresentação do EIV impresso.

CAPÍTULO V

DA ANÁLISE DO EIV

Art. 18.  Após a protocolização do Estudo de Impacto de Vizinhança, as Secretarias elencadas 
no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para enviar à COEIU/SMDU 
o pedido de atendimento às pendências apresentadas ou sua análise final.

§ 1º  A análise do EIV dar-se-á após a verificação da documentação pertinente, do pagamento da 
taxa correspondente e do atendimento das disposições estabelecidas na legislação correlata.

§ 2º  Cada Secretaria elencada no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, deverá emitir Relatório de 
análise referente ao EIV e enviá-lo, digitalmente, para a Coordenação de Estudos de Impacto Ur-
banísticos.

§ 3º  Caso o EIV esteja incompleto ou tecnicamente incorreto, será emitido Ofício de Análise 
constatando as pendências observadas, a ser elaborado pela COEIU.

§ 4º  O EIV será aprovado caso esteja completo e tecnicamente correto, desde que demons-
trada conveniência e viabilidade pelo licenciamento do empreendimento ou atividade em análise, 
conforme discricionariedade técnica das Secretarias elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, 
fundamentadamente, providenciando-se o Parecer favorável.

§ 5º  O prazo estabelecido no caput renova-se a cada versão corrigida do EIV que se fizer ne-
cessária.

Art. 19.  Após a finalização e apresentação das análises realizadas pelas Secretarias elencadas 
no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, com a sugestão das medidas mitigadoras e/ou compensatórias, 
devidamente justificadas e com os prazos para cumprimento, a COEIU deverá consolidar os rela-
tórios e preparar a apresentação ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - COMDUR 
para que delibere sobre as medidas.

Art. 20.  As Secretarias elencadas no art. 24 da Lei nº 4.270, de 2021, deverão encaminhar os 
Relatórios de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança para a Coordenação de Estudos de 
Impacto Urbanísticos, para que sejam consolidados e enviados, juntamente com as sugestões das 
medidas mitigadoras/compensatórias, ao COMDUR para deliberação.

§ 1º  A apresentação deverá ser realizada pela COEIU, na primeira reunião subsequente à fina-
lização das análises.

§ 2º  Cabe ao COMDUR deliberar sobre as medidas mitigadoras e compensatórias.

§ 3º  O representante com assento no COMDUR poderá solicitar vistas, devendo o processo ser 
devolvido em 48h (quarenta e oito horas).

§ 4º  O representante com assento no COMDUR poderá solicitar esclarecimentos acerca dos 
Relatórios de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança, e o técnico responsável pelo parecer 
ou o Secretário deverá prestar as informações em reunião.

§ 5º  Os conselheiros do COMDUR poderão, por maioria de votos, deliberar sobre as medidas 
apresentadas, autorizando assim a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano a confecção e 
assinatura do Termo de Compromisso e consequentemente a emissão da LU.

Art. 21.  Quando da deliberação das medidas sugeridas, em até 30 (trinta) dias, a COEIU deverá 
providenciar o Termo de Compromisso, que conterá as obrigações do interessado, também definidas 
na Licença, bem como as penalidades decorrentes do seu descumprimento, e enviá-lo ao requerente 
que terá até 10 (dez) dias úteis para assiná-lo.

§ 1º  Após a assinatura, será entregue ao requerente uma via do Termo de Compromisso e a 
Licença Urbanística.

§ 2º  Vencido o prazo de 10 (dez) dias para assinatura do Termo de Compromisso pelo requeren-
te, o processo de Licenciamento Urbanístico será arquivado.

Art. 22.  Aplica-se ao EIV coletivo os procedimentos elencados neste Decreto, devendo ser 
observado também o que dispõe os §§ 1º ao 3º deste artigo.

§ 1º  O EIV coletivo deverá apresentar o método de compartilhamento de responsabilidade dos 
impactos urbanos, sob pena de arcarem solidariamente com todas as medidas que vierem a compor 
a Licença Urbanística, que será individualizada e considerará todos os empreendimentos ou ativida-
des que integram o EIV coletivo.

§ 2º  Firmado o Termo de Compromisso individualizado com cada empreendimento ou atividade 
que compõe o EIV coletivo, contendo suas respectivas medidas, será emitida a LU individualizada.

§ 3º  O descumprimento das obrigações constantes em cada TC individualizado gerará penali-
dades apenas ao empreendimento ou atividade inadimplente, resguardando a segurança jurídica aos 
demais envolvidos no Licenciamento Urbanístico integrado.

Art. 23.  Cabe à Coordenação de Estudos de Impacto Urbanísticos, acompanhar o cumprimento 
do termo de compromisso dentro do prazo estabelecido.

§ 1º  As Secretarias responsáveis pelas respectivas medidas mitigadoras e compensatórias deve-
rão aprovar o cumprimento de itens constantes no Termo de Compromisso relativos à competência 
técnica de cada órgão, informando a SMDU/COEIU.

§ 2º  Após o cumprimento de cada medida mitigadora/compensatória a COEIU emitirá Certidão 
de Cumprimento de medida.

§ 3º  Após o cumprimento de todas as medidas, a COEIU emitirá Certidão de Cumprimento do 
Termo de Compromisso.

Art. 24.  Após conclusão do processo de Licenciamento Urbanístico, o EIV e os documentos que 
compõem o processo serão arquivados na SMDU.
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CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 25.  A aplicação de quaisquer penalidades será precedida do contraditório e ampla defesa, 
impondo-se que seja o particular previamente cientificado do procedimento administrativo instaura-
do, conferindo-se oportunidade de sua manifestação prévia e sendo as decisões devidamente moti-
vadas, com os fundamentos de fato e de direito pelos quais se decidiu.

Parágrafo único.  Deverá ser observado o que dispõe a Lei nº 4.270, de 2021, para aplicação das 
penalidades e recursos.

Art. 26.  A penalidade de advertência será aplicada para os seguintes casos:

I - descumprimento dos prazos estabelecidos na LU ou no TC; ou

II - descumprimento dos prazos legais dos trâmites do processo de EIV Corretivo, que venha a 
causar o seu indeferimento.

§ 1º  A advertência será enviada por correspondência com Aviso de Recebimento, imediatamen-
te à ocorrência do fato gerador da penalidade.

§ 2º  A advertência será constituída da indicação da infração cometida, da exigência necessária 
para saná-la e do prazo de 30 (trinta) dias para regularização da situação.

§ 3ª  Não sendo regularizada a situação dentro do prazo, aplicar-se-á a penalidade de multa.

Art. 27.  A penalidade de multa será aplicada para os seguintes casos:

I - quando do não atendimento à advertência de que trata o art. 26 deste Decreto; ou

II - quando o empreendimento ou a atividade sujeitos ao procedimento de EIV Corretivo  tiver 
seus referidos processos administrativos indeferidos por não atendimento aos prazos definidos nos 
respectivos regulamentos.

§ 1º  A multa terá seu fato gerador quando se findarem os prazos de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo.

§ 2º  O valor da multa será cobrado calculando-se 150 (cento e cinquenta) Unidade Fiscal do 
Município - UFM por dia de inadimplência, a partir do primeiro dia subsequente ao término do pra-
zo da advertência até o dia em que foi cessada a irregularidade que ocasionou a penalidade.

§ 3º  A multa poderá ter seu valor parcelado em até 06 (seis) vezes a ser recolhido mensalmente 
de forma sucessiva.

Art. 28.  A penalidade de cassação de autorização ou licença será aplicada nos seguintes casos:

I - quando a multa de que trata o art. 27 for aplicada e não tiver seu recolhimento liquidado 
dentro dos prazos legais; ou

II - quando do não atendimento da advertência emitida em razão do descumprimento do prazo 
das condicionantes da Licença Urbanística.

§ 1º  Poderão ser cassados mediante ato administrativo, cumulativamente ou não, a Licença Ur-
banística, a Licença de Trânsito e Transportes, o Alvará de Funcionamento, a Licença que autoriza a 
operação ou a instalação, o Alvará de Construção ou o Alvará de Habite-se.

§ 2º  O empreendimento que tiver autorização ou licença cassada deverá iniciar novo procedi-
mento de licenciamento para voltar ao seu funcionamento.

Art. 29.  Os recursos serão analisados observando-se a ordem cronológica de protocolo.

Art. 30.  O recurso deverá ser endereçado ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da notificação ao interessado.

Art. 31.  Da decisão do Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano cabe recurso em 
segunda instância ao COMDUR.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32.  Havendo a necessidade de protocolizar novo processo de Licenciamento Urbanístico, 
em razão de indeferimento do processo anterior, o empreendedor e o responsável técnico ficarão 
sujeitos às mesmas condições estabelecidas na legislação e no regulamento.

Parágrafo único.  Sendo viável tecnicamente, poderão ser aproveitados os documentos e estudos 
já produzidos anteriormente, caso não tenha ocorrido substancial alteração na situação fática do 
local submetido à influência do empreendimento ou atividade.

Art. 33.  As Secretarias serão responsáveis por prestar esclarecimentos técnicos ao empreende-
dor ou ao Responsável técnico, relativos a assuntos afetos à sua Pasta, assim como ao COMDUR e 
aos demais representantes do Poder Público, quando solicitadas.

Art. 34.  Ao interessado será disponibilizado a Licença Urbanística e Termo de Compromisso, 
assinados no sistema informatizado.

Parágrafo único.  Aos processos que ainda se encontram em meio físico, serão emitidas a Li-
cença Urbanística e Termo de Compromisso devidamente assinados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano.

Art. 35.  O EIV deverá ser concluído com a indicação dos programas de medidas mitigadoras, 
compensatórias e potencializadoras, caracterizados de forma objetiva e apresentando o cronograma 
físico-financeiro das execuções propostas, sintetizando as contrapartidas necessárias para resolução 
dos impactos potencialmente causados pelo empreendimento ou atividade.

Art. 36.  Os documentos originais dos processos de Licenciamento Urbanístico estarão em meio 
físico ou no sistema informatizado e ficarão à disposição para acesso dos interessados nas dependên-
cias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 37.  A consulta ao conteúdo do Estudo de Impacto de Vizinhança finalizado e arquivado é 
pública e poderá ser feita na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano mediante protocoli-
zação de solicitação de consulta.

Parágrafo único.  A solicitação da cópia integral ou parcial do Estudo de Impacto de Vizinhança 
deve ser protocolizada junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sob a responsabi-
lidade financeira do requerente.

Art. 38.  A classificação dos empreendimentos como de impacto urbano ou de impacto viário em 
função da atividade exercida, conforme Anexos I e II da Lei nº 4.270, de 2021, observará a Classi-
ficação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, informada no Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral, cartão do CNPJ, da empresa.

Art. 39.  A definição das Medidas Mitigadoras e Compensatórias deverá estar em estrita obser-
vância ao que estabelece a Lei nº 4.270, de 2021.

Parágrafo único.  Não há predefinição de Medidas Mitigadoras e Compensatórias mínimas ou 
máximas para a emissão da LU e do respectivo TC, devendo as medidas serem estipuladas de acordo 
com a análise dos estudos apresentados no EIV.

Art. 40.  Os processos do EIV em trâmite que ainda não possuem Termo de Compromisso assi-
nado e Licença Urbanística emitida deverão seguir as determinações deste Decreto.

Art. 41.  Os processos de EIV que já possuem termos de compromisso assinados e LUs emitidas 
deverão seguir a norma que regulamentava sua tramitação à época.

Art. 42.  Os FLUs em andamento na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, ainda 
não finalizados, deverão seguir as determinações deste Decreto.

Art. 43.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano - COMDUR.

Art. 44.  Fica revogado o Decreto nº 3.900, de 22 de outubro de 2021.

Art. 45.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.

 

LUIZ SÉRGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

LEI Nº 4.788, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Institui o “Dia de Combate ao Estupro” no Município de Santa Luzia. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o “Dia de Combate ao Estupro” no Município de Santa Luzia, a ser 
observado anualmente no dia 8 de março, com o objetivo de conscientizar a população sobre a im-
portância da prevenção e combate ao estupro e à violência sexual.

Art. 2º  Esta data será incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Santa Luzia.

Art. 3º  O “Dia de Combate ao Estupro” no Município observará as seguintes diretrizes:

I - estimular campanhas educativas e de conscientização sobre a gravidade do crime de estupro 
e suas consequências para as vítimas;

II - incentivar e viabilizar a denúncia de casos de estupro e violência sexual, oferecendo suporte 
e orientação às vítimas;

III - priorizar a capacitação dos profissionais das áreas de saúde, educação, segurança pública e 
assistência social para o atendimento adequado às vítimas de estupro;

IV - fomentar parcerias com organizações não governamentais (ONGs), instituições de ensino, 
empresas privadas e outros entes públicos para a realização de ações e eventos alusivos à data;

V - priorizar o desenvolvimento de ações preventivas, incluindo a promoção de debates sobre 
questões de gênero e violência sexual.

Art. 4º  São objetivos específicos desta Política:

I - sensibilizar a sociedade sobre a importância da prevenção e combate ao estupro;

II - promover a cultura do respeito e da dignidade humana, combatendo a violência sexual;

III - fortalecer redes de apoio e atendimento às vítimas de estupro, garantindo um atendimento 
humanizado e eficiente;

IV - incentivar a criação e manutenção de canais de denúncia acessíveis e confiáveis;

V - estimular a participação da comunidade em ações de prevenção e combate ao estupro.

Art. 5º  As atividades mencionadas no art. 3º desta Lei poderão ser promovidas em colaboração 
com:

I - convênios com universidades para a realização de pesquisas e projetos de extensão que en-
volvam conscientização e defesa dos direitos políticos;

II - cooperação com entidades da sociedade civil para a promoção de atividades educativas;

III - acordos de colaboração com empresas para a realização de campanhas de conscientização 
e voluntariado.

Art. 6º  Esta Lei não cria cargos, funções ou empregos, nem autoriza a realização de concursos 
públicos ou a contratação de pessoal, podendo ser implementada com os recursos humanos e mate-
riais já disponíveis nas unidades de saúde e educação do Município.

Art. 7º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
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LEI Nº 4.789, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação de logradouro público “Praça Eliane dos Santos Silva”. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  O logradouro público identificado como “Praça Sem nomeação”, localizada entre as ruas 
Marcos Adolfo Silva e José dos Prazeres, no Bairro Morada do Rio, fica denominado como Praça 
Eliane dos Santos Silva.

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal providenciará a devida comunicação a Empresa de Cor-
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reios e Telégrafos, Cemig, Copasa e Empresas de Telefonia.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
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LEI Nº 4.790, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Institui o Dia das Mães que Oram pelos Filhos no Município de Santa Luzia / MG. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Luzia / MG, o “Dia das Mães que Oram 
pelos Filhos”, a ser comemorado anualmente no dia 19/06 (dezenove de junho).

Art. 2º  O objetivo desta data é reconhecer e valorizar o papel das mães que, através da oração, 
dedicam-se à proteção e ao bem-estar de seus filhos, promovendo a união familiar e a espiritualidade.

Art. 3º  O Poder Executivo Municipal poderá apoiar e promover atividades comemorativas alu-
sivas à data, tais como:

I - sessões solenes e homenagens às mães que oram pelos filhos;

II - palestras, seminários e encontros que incentivem a prática da oração e a reflexão sobre a 
importância do papel das mães na formação dos filhos; e

III - campanhas de conscientização sobre a importância da união familiar e dos valores espiri-
tuais.

Art. 4º  As escolas municipais e demais órgãos públicos poderão ser incentivados a participar das 
atividades relacionadas à celebração do “Dia das Mães que Oram pelos Filhos”, promovendo ações 
educativas e de integração comunitária.

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
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LEI Nº 4.791, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Declara Utilidade Pública ao Grupo Amigos da Cidade – CNPJ: 05.336.270/0001-91. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública – Grupo amigos da Cidade - CNPJ: 05.336.270/0001-
91.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.

 

LUIZ SÉRGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

LEI Nº 4.792, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre denominação da UBS Vale dos Coqueiros de Dr. Antônio Américo Lopes de Ma-
cedo. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Dispõe sobre denominação da UBS (Posto de saúde) Vale dos Coqueiros localizada na 
av. Alberto Calixto, bairro Vale das Acácias de Dr. Antônio Américo Lopes de Macedo.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 2.593, de 29 de setembro de 2005, que “Dá nome a logra-
douro público no Bairro Fecho - Rua Damaso José Diniz e Silva”. 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 2.593, de 29 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º  Fica denominada Rodovia Damaso José Diniz e Silva a via que se inicia na MG-020 e 
termina no Bairro Imperial, neste Município, conforme Anexo Único.”

Art. 2º  Fica acrescido o Anexo Único à Lei nº 2.593, de 2005.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.
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ANEXO ÚNICO

(de que trata o art. 1º da Lei nº 2.593, de 29 de setembro de 2005)

 

Link de acesso ao Anexo Único:

https://drive.santaluzia.mg.gov.br/owncloud/index.php/s/i6iEk9XB5QxiXh0
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MENSAGEM Nº 055/2024

Santa Luzia, 09 de dezembro de 2024.

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos. Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que Altera e 
acresce dispositivos à Lei nº 2.593, de 29 de setembro de 2005, que “Dá nome a logradouro público 
no Bairro Fecho - Rua Damaso José Diniz e Silva”.

Considerações iniciais sobre Competência da matéria.

É sabido que os Municípios possuem autonomia política, legislativa, administrativa e financeira, 
se auto-organizando por meio de Lei Orgânica própria, atendidos os princípios constitucionais, nos 
termos do art. 29 da Magna Carta.

A nomenclatura de logradouros é ato privativo da gestão administrativa reservada ao Chefe do 
Poder Executivo, sendo uma atividade relacionada ao serviço público municipal de sinalização e 
identificação.

A Constituição de 1988 introduziu sistema no qual o Município ganhou autonomia, mas, em de-
terminadas matérias, recebeu a incumbência de atuar em cooperação com os demais entes federados, 
em atuação conjunta, vertical ou horizontal, buscando objetivos comuns.

Dispõe a Constituição da República, no art. 23, que a competência comum deve ser exercida 
preferentemente em regime de cooperação objetivando o interesse da população:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(...)

“Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional”.

Clara, portando a congruência da competência do presente Projeto de Lei.

Da finalidade do presente projeto indicada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano - SMDU

Conforme indicada na CI nº 1240/224-11[1] da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano, direcionada a esta Procuradoria Geral, considerando o Decreto Municipal nº 4.437, de 28 de 
novembro de 2024, que “Declara utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio ou cons-
tituição de servidão, os terrenos necessários à construção da rodovia municipal.”, tendo em vista a 
construção da Rodovia Municipal que passará sobre a Rua Dâmaso José Diniz e Silva, necessário se 
faz a alteração de sua nomenclatura de modo a readequar o nome desta via.

A rua em questão passará por uma ampliação que a tornará uma rodovia municipal que ligará os 
bairros Fecho e Imperial, logo a sua denominação como “rua” não está mais correta, considerando 
a publicação do Decreto que declarou a utilidade pública para fins de instituição de servidão ou de 
desapropriação.

A alteração ora proposta visa a manutenção da homenagem conferida por meio de denominação 
da antiga rua ao Sr. Dâmaso José Diniz e Silva por intermédio da Lei nº 2.593, de 2005.

Considerando que não haverá quaisquer prejuízos da memória e homenagem concedida ao an-
tigo munícipe, não se vislumbra nenhum impacto em sua alteração nos termos ora propostos. Ade-
mais, visa-se unicamente a correção da Hierarquização do Sistema Viário deste Município, com a 
alteração de uma rua que passou a ser uma rodovia municipal.

A manutenção de rua para denominação ocasionaria, em clara afronta ao princípio da organici-
dade, e que poderá ocasionar problemas urbanísticos futuros ao município e aos moradores da área 
em questão.

Dessa forma, percebe-se que, quando da elaboração do Projeto da Lei em comento estar-se-á 
observando claramente o requisito da organicidade, que é, segundo Victor Nunes Leal[2], a “siste-
matização, a fim de que não haja entre as diversas regras e princípios jurídicos contradições, anti-
nomias ou ilogicidades”. Deve o Direito, portanto, caracterizar-se como uma estrutura organizada, 
para um objetivo comum.

Prossegue Victor Nunes Leal[3] que o legislador deve, tanto quanto possível, redigir as leis 
dentro de um espírito de sistema, tendo em vista não só a harmonia interna de suas disposições, mas 
também sua colocação harmônica no conjunto das leis vigentes.

Ademais, a organicidade sobre o parcelamento do solo ainda deve observar instrumentos norma-
tivos nas esferas federal, estadual e municipal. Tal arcabouço jurídico visa propiciar um adequado 
ordenamento territorial e um meio ambiente equilibrado, cuja proteção é inclusive, constitucional, 
conforme se observa das disposições do inciso VIII do caput do art. 30, do art. 182 e do art. 225, 

https://drive.santaluzia.mg.gov.br/owncloud/index.php/s/i6iEk9XB5QxiXh0
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todos da Constituição Federal, de 1988.

Vale explicitar que o supracitado inciso VIII do caput do art. 30 da Constituição Federal, de 
1988, dispõe que compete aos Municípios “promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”, 
enquanto o art. 182 preceitua que “a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes”.

Por fim, ressalta-se que, uma vez que o presente Projeto de Lei trata-se de mera correção de de-
nominação viária, há que se consignar que não acarretará qualquer aumento de despesa ou impacto 
financeiro ao município.

Diante de todo o exposto, certo de que este Projeto de lei receberá a necessária aquiescência de 
Vossa Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o à votação, nos termos da Lei Orgânica Muni-
cipal e conforme o Regimento Interno dessa respeitável Casa.

Cordialmente,
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[1] Processo SEI nº 24.5.000001085-8 
[2] Apud, OLIVEIRA, Luciano Henrique da Silva. Análise de Juridicidade de Proposições 
Legislativas. 2014 
[3] Apud, OLIVEIRA, Luciano Henrique da Silva. Análise de Juridicidade de Proposições 
Legislativas. 2014
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